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Estrutura da Oferta
Fundo HSI Logística Fundo de Investimento Imobiliário (CNPJ: 32.903.621/0001-71)

Emissão 4ª emissão de Cotas.

Regime de distribuição De acordo com a Instrução CVM nº 400, sob o regime de melhores esforços de colocação.

Forma de Constituição
e Prazo do Fundo Condomínio fechado, com prazo de duração indeterminado.

Classificação ANBIMA FII Renda Ativa – Segmento de Atuação “Logística”.

Objeto do Fundo¹

Obtenção de renda e ganho de capital, mediante a investimento de forma direta ou indireta em imóveis construídos, provenientes
do segmento logístico, com potencial de geração de renda, seja pela locação, arrendamento, exploração do direito de superfície ou
alienação, incluindo por meio de contrato “atípico”, na modalidade built to suit ou sale and leaseback, ou, ainda, qualquer outra
forma contratual admitida na legislação aplicável (“Ativos Alvo”).

Montante da Oferta R$ 490.000.000,00 (quatrocentos e noventa milhões de reais).

Destinação dos Recursos
Os recursos líquidos provenientes da Emissão e da Oferta, serão destinados ao pagamento antecipado dos montantes devidos no
âmbito dos CRIs (conforme definido no Prospecto), à recomposição da Reserva de Contingência do Fundo, bem como à aplicação
em Ativos, conforme Política de Investimento do Fundo.

Distribuição Parcial Não permitida.

Preço de Emissão R$ 100,00 (cem reais), sendo que R$ 4,08 (quatro reais e oito centavos) são destinados às despesas do Fundo.

Investimento Mínimo R$ 500,00 (quinhentos reais) equivalente a 5 (cinco) cotas.

Rentabilidade Alvo De acordo com o Estudo de Viabilidade, a rentabilidade projetada do Fundo, para os seus Cotistas, será de, no mínimo 7,0% (sete
inteiros por cento) ao ano, durante um período de 10 (dez) anos, data-base de 29 de outubro de 2020.

(1) Política de Investimentos do Fundo estabelece o mínimo 2/3 do patrimônio líquido do Fundo aplicado em Ativos Alvo, e o outro 1/3 em Ativos, conforme definido no Art. 5 do Regulamento. Projetos de greenfield,
ou seja, projetos completamente novos, em fase pré-operacional e que não possuam, na data do investimento pelo Fundo, locatário definido ou contrato “atípico” de locação em vigor, na modalidade built to suit ou
sale and leaseback, ou, ainda, qualquer outra forma contratual admitida na legislação aplicável, estará limitado ao montante equivalente a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido do Fundo

Capa e páginas 31 a 42 do 
Prospecto
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Estrutura da Oferta
HSI Logística Fundo de Investimento ImobiliárioEmissor

De acordo com a instrução nº 400 da CVMRegime de distribuição

Condomínio fechado, com prazo de duração indeterminadoForma de Constituição
e Prazo do Fundo

Obtenção de renda e ganho de capital, mediante a aquisição de Imóveis Construídos e Ativos Alvo de no mínimo 67% do 
Patrimônio Líquido de Fundo, conforme artigo 2 do RegulamentoObjeto do Fundo

Até o 24º mês a contar da data de integralização das Cotas da 2ª (nona) emissão do Fundo, a Remuneração do Gestor será
reduzida em até 50% se os dividendos pagos pelo Fundo aos Cotistas não forem superiores a [ ] %, valor calculado conforme
artigo 32, §4º do Regulamento

Os recursos líquidos provenientes da Emissão e da Oferta, serão destinados ao pagamento antecipado dos montantes devidos
no âmbito dos CRIs, à recomposição da Reserva de Contingência do Fundo, bem como à aplicação em Ativos, conforme
Política de Investimento do Fundo.

Destinação dos Recursos

Negociação e liquidação no mercado secundário por meio do mercado de bolsa, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. 
– Brasil, Bolsa, Balcão, sendo a custódia das cotas realizada pela B3Negociação das Cotas

Taxa de Administração

R$ [ ], sendo que R$ [ ] são custos da ofertaPreço por Cota

R$ [ ] milhõesValor Base da Oferta

Gestor

Até 0,90% sobre o valor de mercado das cotas, com mínimo de R$ 45.000 por mês, corrigido anualmente IPCA/IBGE, sendo 
que remuneração do administrador, gestor e custodiante será de 0,85% . A taxa de escrituração será de até 0,05% sobre o 
valor de mercado das cotas

Rentabilidade

Capital Autorizado Permitido, assegurado aos Cotistas o direito de preferência nos termos da Instrução CVM 472, limitadas ao montante máximo de
R$5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais); e não prevejam a integralização das Cotas da nova emissão em bens e direitos.

Taxa de Administração e 
Gestão

Até 0,90% (noventa centésimos por cento) ao ano incidente sobre (i) o valor de mercado caso as Cotas do Fundo integrem o Índice
de Fundos de Investimento Imobiliários (“IFIX”), conforme definido na regulamentação aplicável aos fundos de investimento
imobiliário; ou (ii) o valor do patrimônio líquido do Fundo, caso não aplicável o critério previsto no item (i) acima, paga mensalmente,
observados abaixo:

• Remuneração do Administrador de 0,10%¹ (dez centésimos por cento) ao ano, Remuneração de Escrituração fixa de até 0,05%
(cinco centésimos por cento) ao ano. A Taxa de Gestão é calculada pela diferença entre 0,85% (oitenta e cinco centésimos por
cento) ao ano e a Remuneração do Administrador; e

• A Remuneração do Gestor estará subordinada até o 24º (vigésimo quarto) mês a contar da data de integralização das Cotas da 
4ª (quarta) emissão do Fundo, sendo apenas provisionada mensalmente, e poderá ser reduzida em até 50% (cinquenta por 
cento) se os dividendos pagos pelo Fundo aos Cotistas não forem superiores a 7,00% (sete inteiros por cento) ao ano 
(“Parâmetro”)².

Taxa de Performance³
20% (vinte por cento) ao que exceder 6,5% (seis inteiros e cinquenta centésimos por cento) reajustado por inflação, a ser paga de
forma semestral, apurada nos períodos encerrados nos meses de junho e dezembro de cada ano. Não haverá subordinação da
Taxa de Performance à Taxa de Administração.

Publico Alvo

A Oferta é destinada a Investidores Não Institucionais e Investidores Institucionais, conforme definidos abaixo:

• Investidores Não Institucionais: investidores pessoa física ou jurídica, sem limitação, observado o Investimento Mínimo, que não
sejam considerados Investidores Institucionais; e

• Investidores Institucionais: Fundos de investimentos, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM,
entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e valores mobiliários
registrados na CVM e/ou na B3, seguradoras, entidades abertas ou fechadas de previdência complementar e de capitalização.

Negociação B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão.

Participantes
CoordenadorCoordenador Líder Gestor Administrador Assessor do FundoAssessor dos Coordenadores

(1) Remuneração do Administrador considerando o Patrimônio Líquido do Fundo logo após a realização Oferta e pode variar até o valor máximo de 0,12% conforme definido no Art. 34 §1º do Regulamento;
(2) Em caso de novas ofertas de cotas após a 4ª emissão o parâmetro será ponderado conforme cálculo no Art 34 §4º do Regulamento;
(3) Em caso de novas ofertas de cotas após a 4ª emissão o parâmetro será ponderado conforme cálculo no Art 35 do Regulamento.

Capa e páginas 52 e 53 do 
Prospecto
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Ordem dos 
Eventos

Eventos Data Prevista(1)

1. Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM 14/08/2020

2.
Protocolo de atendimento de exigências na CVM 
Divulgação do Aviso ao Mercado
Disponibilização deste Prospecto

29/10/2020

3. Início das Apresentações para Potenciais Investidores 03/11/2020

4. Início do Período de Reserva para Investidores Não Institucionais 06/11/2020

5. Protocolo de atendimento de vícios sanáveis na CVM 19/11/2020

6.
Obtenção do registro da Oferta na CVM

Divulgação do Anúncio de Início
Disponibilização do Prospecto Definitivo

04/12/2020

7.
Encerramento do Período de Reserva para Investidores Não Institucionais

Recebimento das ordens de investimento dos Investidores Institucionais 
07/12/2020

8. Procedimento de Alocação de Ordens 08/12/2020

9. Data de Liquidação das Novas Cotas 14/12/2020

10. Divulgação do Anúncio de Encerramento 15/12/2020

Cronograma

(1) Conforme disposto no item 3.2.3 do Anexo III da Instrução CVM 400, as datas deste cronograma representam apenas uma previsão para a ocorrência de cada um dos eventos nele descritos. Após a
concessão do registro da Oferta pela CVM, qualquer modificação no cronograma deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta.

Página 101 do Prospecto
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Disclaimer
Esta apresentação foi preparada pelo Banco Itaú BBA S.A. (“Coordenador Líder”) e Banco Bradesco BBI S.A. (“Bradesco BBI” e, quando em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores”)
exclusivamente como material de apoio, não sendo autorizada a sua distribuição e/ou entrega física a quaisquer terceiros (“Material de Apoio”), no âmbito da distribuição pública de cotas da 4ª (quarta)
emissão do HSI Logística Fundo de Investimento Imobiliário (“Oferta”, “Novas Cotas” e “Fundo”, respectivamente).

Este material apresenta informações resumidas e não é um documento completo, de modo que potenciais investidores devem ler o prospecto preliminar da Oferta (“Prospecto Preliminar”), assim como
sua versão definitiva, quando disponível (“Prospecto Definitivo”, em conjunto com o Prospecto Preliminar, doravante denominados “Prospectos”), em especial a seção “Fatores de Risco”, bem como o
Regulamento do Fundo, antes de decidir investir nas Novas Cotas. Qualquer decisão de investimento por tais investidores deverá basear-se única e exclusivamente nas informações contidas no Prospecto
Preliminar, que conterá informações detalhadas a respeito da Oferta, do Fundo e dos riscos relacionados ao Fundo. Os Prospectos poderão ser obtidos junto à BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários S.A. (“Administrador”), os Coordenadores, à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), e à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) nos endereços indicados no slide 45 deste Material de Apoio.

Os Coordenadores e seus representantes (i) não terão quaisquer responsabilidades relativas a quaisquer perdas ou danos que possam advir como resultado de decisão de investimento, tomada com base
nas informações contidas neste documento, e (ii) não fazem nenhuma declaração, nem dão nenhuma garantia quanto à correção, adequação ou abrangência das informações aqui apresentadas.

Os Coordenadores tomaram todas as cautelas para assegurar que as informações a serem fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição que integram o Prospecto Preliminar (assim como o
Prospecto Definitivo, quando disponível) e este Material de Apoio são suficientes, permitindo aos investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta.

A APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES SOBRE A PRESENTE OFERTA NÃO CONSTITUI VENDA, PROMESSA DE VENDA, OFERTA À VENDA OU SUBSCRIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, O QUE SOMENTE
PODERÁ SER FEITO APÓS O REGISTRO DA OFERTA NA CVM.

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM OU DA ANBIMA – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS, GARANTIA DE VERACIDADE DAS
INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR, DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS, DE SUA POLÍTICA DE
INVESTIMENTO, OU, AINDA, DAS NOVAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS.

ESTE FUNDO UTILIZA ESTRATÉGIAS QUE PODEM RESULTAR EM SIGNIFICATIVAS PERDAS PATRIMONIAIS PARA SEUS COTISTAS. AO CONSIDERAR A AQUISIÇÃO DE NOVAS COTAS, OS POTENCIAIS
INVESTIDORES DEVERÃO REALIZAR SUA PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO SOBRE O FUNDO. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DOS PROSPECTOS, QUANTO DO REGULAMENTO DO
FUNDO, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, BEM COMO ÀS SEÇÕES DO PROSPECTO QUE TRATEM DOS FATORES DE
RISCO A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO.

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESSE MATERIAL DE APOIO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, PORÉM NÃO O SUBSTITUEM.

O INVESTIMENTO DO FUNDO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE O ADMINISTRADOR E O GESTOR MANTENHAM SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS DAS APLICAÇÕES DO
FUNDO, NÃO HÁ QUALQUER GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA OS COTISTAS. A RENTABILIDADE ALVO OU A RENTABILIDADE PASSADA NÃO
REPRESENTAM GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DO CUSTODIANTE, DOS COORDENADORES (OU DOS TERCEIROS
HABILITADOS PARA PRESTAR TAIS SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE COTAS), DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC.

A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE NECESSITEM DE LIQUIDEZ EM SEUS INVESTIMENTOS.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE A OFERTA PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AOS COORDENADORES, AO ADMINISTRADOR, À B3 E À CVM, NOS ENDEREÇOS INDICADOS NO PROSPECTO
PRELIMINAR.

ESTE MATERIAL DE APOIO É ESTRITAMENTE CONFIDENCIAL, DE USO EXCLUSIVO DE SEUS DESTINATÁRIOS E NÃO DEVE SER REPRODUZIDO, DIVULGADO, DISTRIBUÍDO OU ENTREGUE FISICAMENTE A
QUAISQUER TERCEIROS, A QUALQUER TÍTULO, SENDO PROIBIDA SUA REPRODUÇÃO, TOTAL OU PARCIAL, SEM PRÉVIA E EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DOS COORDENADORES.
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3
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6

A HSI Gestora

Tese de Investimentos

Portfolio Inicial

Estudo de Viabilidade
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Fatores de Risco
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Quem Somos
§ Fundada em 2006, a HSI é uma gestora de recursos independente com foco

no mercado imobiliário e crédito estruturado;

§ Maior Assets Under Management imobiliário de capital privado na América Latina 

(PERE 2013 e 2016).

O que fazemos
§ Investimentos em diversas classes de ativos imobiliários;

§ Aquisições, desenvolvimento e gestão de plataformas operacionais; e

§ No crédito, mantemos concentração no middle market.

Como abordamos os investimentos
§ Praticamos originação ativa;

§ Utilizamos processos de análise do mercado e do ativo combinado a diligência; e

§ No equity buscamos rentabilidade no investimento por meio de posições 

controladoras que potencializam a criação de valor.

Página 137 do Prospecto

Nota: Informações refletem as intenções e expectativas do Gestor com relação às funções que por este serão exercidas
Fonte: Gestor. Data base: Setembro 2020
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Estrutura Organizacional

Real Estate

Corporativo

Maximo Lima

CEO
22 anos de experiência

Felipe Gaiad

22 anos de 
experiência

Thiago Costa

15 anos de 
experiência

Bruno Greve

15 anos de 
experiência

Jefferson 
Tagliapietra

35 anos de 
experiência

David Ariaz

CFO & COO
28 anos de experiência

Private Equity

§ FIP Prosperitas I (2006)
§ FIP Prosperitas II (2007)
§ FIP Prosperitas III (2010)
§ FIP HSI IV (2012)

§ FIP HSI Real Estate
V (2015)

André Chaves, CIO
27 anos de experiência

Leonardo Ferreira
24 anos de experiência

Júlio Guerra
23 anos de experiência

§ FIP HSI High Yield I (2014)
§ FIP HSI Special Opportunities II (2018)

Diogo Alvarez

15 anos de experiência

Júridico

Rafael Mazzini

20 anos de experiência

Finanças e Operações de Fundos

Diogo Bustani

22 anos de experiência

RI & Compliance

Fundos Imobiliários

Investimentos Desenvolvimento

Fernando 
Gadelho

15 anos de 
experiência

§ HSI Ativos Financeiros 
FII (2020)

Special Opportunities

Real Estate Credit/FOF

§ HSI Malls FII (2019) 
§ HSI Logística (2020)

Fonte: Gestor. Data base: Setembro 2020

+ de 50 profissionais

Página 140 do Prospecto
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Histórico

Abaixo a linha do tempo do Gestor. Construímos relacionamentos de longo prazo com investidores ou parceiros de negócio, e buscamos atuar com agilidade e
diligência na busca do resultado.

Continuação 
da estratégia 
do HYC I: foco em 
empresas medias 

Entrada nos setores de 
hotelaria e self storage e JV 
com Saphyr Shopping 
CentersEdifícios 

corporativos 
e logístico-
industriais

Primeiro 
investimento 
em empresa 
operacional: 

Cipasa

Crédito 
estruturado 
com foco em 
empresas médias

Ampliação de 
portfolios 
existentes, 
incorporação 
residencial

Imóveis 
logístico-
industriais 
e shopping 
centers

HSI RE IV HSI RE V

PREP INDUSTRIAL
CO-INVESTIMENTO

HSI HIGH YIELD CREDIT
I

& CO-INVESTIMENTO

HSI SPECIAL
OPPORTUNITIES II

& CO-INVESTIMENTO

PREP II 

PREP III 

35o lugar36o lugar

2007 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2016 2018

PREP I

2006

USD
337 mm

USD
612 mm

USD
765 mm 

USD
317 mm 

USD
663 mm 

USD 
202 mm

USD
715 mm

USD
435 mm 

FII HSI MALLS

IPO do primeiro 
FII sob gestão 
da HSI

BRL
675 mm 

FII RETAIL

BRL
386 mm 

2019

Varejo

HSI RE SPECIAL
ACCOUNT I

Varejo e
Hotelaria

USD
319 mm 

2019 2019

BRL
885 mm 

Follow-on: FII 
HSI Malls

Re-brand:

FII HSI ATIVOS
FINANCEIROS

BRL
90 mm 

2020

Crédito e Fundo 
de Fundos

Fonte: Gestor. Data base: Setembro 2020

BRL
644 mm 

Residencial e 
Outros

HSI SPECIAL
ACCOUNT II

Página 138 do Prospecto
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Nossos Investidores

UNIVERSIDADES / ENDOWMENTS

Investidores Internacionais da HSI

FUNDOS SOBERANOS

FUNDAÇÕES

FUNDOS DE FUNDOS

SEGURADORAS

FAMILY OFFICES

FUNDOS DE PENSÃO

Até a oferta inicial do HSI Malls nossos investidores eram todos institucionais internacionais, de vários países, tais como EUA, Alemanha, Suiça, Singapura,
Emirados Árabes, entre outros.

Hoje, além deste grupo de investidores institucionais, a HSI faz a gestão de investimentos para mais de 80.000 investidores locais

Fonte: Gestor. Data base: Setembro de 2020

Página 138 do Prospecto
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Transações de Referência
Plataforma OperacionalAquisição Desenvolvimento

PORTFOLIO BRACOR

29 galpões, 1,1 milhão de m²

Venda: melhor transação de 
2012 no setor de Real Estate
na América Latina1

TORRE SUCUPIRA

Edifício Corporativo AAA com 
36.600 m² em  São Paulo

LEED Gold

SHOPPING METRÔ TUCURUVI

Ativo com 33.010 m²

Mais de 25 milhões de 
clientes por ano

SHOPPING PARALELA & GRANJA

VIANNA

Ativos dominantes adquiridos 
da brMalls

CLB GUARULHOS

367.000 m² AAA

Um dos maiores parques 
logísticos multi usuário no Brasil

ECO BERRINI

Edifício Corporativo AAA com 
50.000 m² em  São Paulo

LEED Platinum

PARQUE DA CIDADE

Complexo com três edifícios 
corporativos com 129.500 m² 
AAA em São Paulo. 

PLATAFORMA DE SHOPPINGS

12 ativos em 7 diferentes 
estados

CENTRO LOGÍSTICO BRASIL

Líder de mercado à época, 
sua venda pela HSI foi 
premiada “Transação do 
ano de  2012”, pela 
PERE¹.

GOODSTORAGE

Líder em self-storage, 
possui 16 unidades.

SAPHYR

Empresa full-service de 
varejo, administra 12 
shoppings com ABL de 
407.000² m² 

PLATAFORMA DE HOTÉIS

16 ativos com 1.888 
quartos distribuídos em 9 
estados

Nota: 1 Private Equity Real Estate (PERE) magazine
² Inclui desenvolvimento

Fonte: Apresentação Shopping Tucuruvi, Libercon, Revista Buildings, Siila e Gestor

Página 139 do Prospecto
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Tese de Investimentos

Cenário Econômico
§ Expectativa de taxa de juros em nível historicamente mínimo de forma permanente;
§ Curto Prazo: queda no PIB associada a inflação baixa e liquidez global;
§ Longo Prazo: reforma trabalhista, da previdência, tributária e administrativa.1

2
3
4

Galpões Logístico e Industriais
§ Ativo mais resiliente;
§ Expansão do e-commerce;
§ Ativos próximos aos grandes centros consumidores.

Time de Gestão
§ Equipe tem no currículo mais de 3 milhões de m² adquiridos ou desenvolvidos no setor de logística;
§ Atua em todas as etapas do ciclo do investimento imobiliário: originação, desenvolvimento, 

operação e desinvestimento.

Página 142 do Prospecto

Fundo consolidado
§ Receita de locação no primeiro mês após a liquidação da Oferta;
§ Valores de locação consistentes com padrões de cada região e ativo;
§ Portfólio de qualidade localizado nas regiões metropolitanas de grandes centros consumidores. 61% da 

ABL na Grande São Paulo.

Fonte: Gestor. Data base: Outubro de 2020

Nota: As expectativas deste Material de Apoio não representam e nem devem ser consideradas, a qualquer momento ou sob qualquer hipótese, como promessa ou garantia de isenção de riscos aos cotistas. As 
informações presentes neste Material de Apoio são baseadas em expectativas e os resultados reais poderão ser significativamente diferentes.
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Cenário Econômico
Expectativa da manutenção da taxa de juros em valores historicamente mínimos

Fonte: Boletim Focus 28/08/2020, Ipeadata, IBGE, LCA

Taxa de Desemprego (%)Crescimento Real do PIB (%)

1

68
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Aumento das vendas

Mercado Logístico no Brasil2

Fonte: Siila Brasil. Data base: Julho de 2020
¹ Na opinião do Gestor

Ciclo de desenvolvimento mais curto mitiga desequilíbrio entre oferta e demanda¹

Ocupação Imóveis Logísticos
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28%

Varejo
23%

Alimentos
8%

Internet
6%

Veículos
6%

Outros
30%

Sudeste
77%

Sul
11%

Nordeste
9%

Norte
2%

Centro Oeste
1%

São Paulo
72%

Minas 
Gerais
11%

Rio de 
Janeiro

15%

Espírito Santo
2%

Estoque por Região

Vacância Logística

0%
5%
10%
15%
20%
25%
30%

-400,000
-200,000

0
200,000
400,000
600,000
800,000

Novo Estoque Absorção Bruta Absorção Líquida Taxa de Vacância

Vacância Regiões HSI Log

0%
5%
10%
15%
20%
25%
30%
35%

-100,000
-50,000

0
50,000

100,000
150,000
200,000

Novo Estoque Absorção Bruta Absorção Líquida Taxa de Vacância

Página 143 do Prospecto



16

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE 
ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL DE APOIO

Carteira de locatários sólida e contratos de longo prazo

Prazo Remanescente dos Contratos Preço Pedido

Aumento das vendasReceita Contratada por Região Receita Contratada por Locatário e Classe

Fonte: Siila Brasil e Gestor

Fundo Consolidado3

Sudeste
90%

Sul
10%

AAA; 96%

Outros; 4%

Via Varejo
45%

GPA
13%
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12%
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Outros
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Há 14 anos na HSI, o Sr. Gaiad participou da execução de
diversas transações, coordenando a equipe de investimentos
em real estate e liderando os processos de análise e a
contratação de novos negócios. Sua experiência inclui
aquisições e desenvolvimento greenfield de ativos imobiliários,
entre as quais, destacam-se incorporação da torre comercial
ECO Berrini (LEED Platinum, São Paulo); aquisição do portfólio
de galpões da Bracor Investimentos Imobiliários, e posterior
venda para a GLP; e a formação da joint venture com a Saphyr
Shopping Centers e sua consolidação. Em 2019 conduziu o
IPO do primeiro fundo imobiliário sob gestão da HSI. O Sr
Gaiad faz parte do conselho de administração da Saphyr, e
participa ativamente das decisões estratégicas da companhia.

Antes de ingressar na HSI, o Sr. Gaiad trabalhou na tesouraria
dos bancos Bozano Simonsen e Bank of America, negociando
nas mesas de operações.

BA em Administração de Empresas, PUC Rio de Janeiro

Mestrado em Finanças, Cass Business School

20 anos de experiência em 
contratações, estruturações, 
aquisições, dívidas, gestão 
de investimentos e 
desinvestimentos.

Fe l ipe  Gaiad
Gestor Fundos Imobiliários

À frente da HSI desde sua fundação, o Sr. Lima é responsável
pelo planejamento estratégico da companhia e pela estratégia
de investimento em real estate, tendo usado sua rede de
contatos e sua experiência para formar um histórico positivo.
Coordenou mais de 100 transações, dentre elas a criação da
CLB, plataforma de galpões logísticos, e sua venda para a
GLP, à época, a maior transação imobiliária do Brasil.

O Sr. Lima iniciou a sua carreira no setor de hedge funds em
1997, juntou-se ao banco de investimentos Wassertein Perella
& Co., participando, em 1999, do management buyout da
divisão de mercados emergentes. Retornou ao Brasil em
2000, sendo responsável pela estruturação das primeiras
operações de securitização da Rio Bravo, operação até então
incipiente no país. Em 2003, fundou a divisão de real estate
da GP Investimentos com dois sócios, grupo que se tornou a
Prosperitas, em 2005, e posteriormente a HSI, em 2012.

BA em Economia, University of Chicago BA em Economia, UC Berkeley
MBA, University of Pennsylvania – The Wharton School

Há 8 anos na HSI, o Sr. Ariaz é responsável pelo
planejamento financeiro da companhia com enfoque nos
fundos sob gestão e nas companhias investidas. Acompanha
cada projeto através do relacionamento com conselhos de
administração e coordena o compliance e a gestão de riscos
dos fundos e da empresa, endossando cada transação.
Conduz o relacionamento com grandes bancos e lidera as
operações de alavancagem. Na área de crédito, supervisiona
a estruturação de operações junto com os diretores,
adequando o investimento ao perfil da empresa.

Antes de ingressar na HSI, estruturou e originou
financiamentos imobiliários de mais de BRL 2 bilhões, e foi
responsável por construir, à época, a maior plataforma de
galpões logísticos do país, além de contribuir diretamente na
profissionalização do mercado de financiamento imobiliário
brasileiro. Foi sócio e CFO da Bracor Investimentos
Imobiliários, e Diretor de Finanças Estruturadas e Asset
Management da Brazilian Capital.

22 anos de experiência em Real 
Estate, Private Equity, M&A, 
crédito estruturado e 
administração.

Max imo L ima
CEO

28 anos de experiência em gestão  
corporativa, finanças do setor 
imobiliário, estruturação e 
execução.

Dav id  Ar iaz
CFO & COO

Time de Gestão4
Comitê de Investimentos HSI Logística FII

Fonte: Gestor. Data base: Setembro de 2020.

Páginas 140 e 141 do Prospecto
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Página 139 do Prospecto

2007

Desenvolvimento
CLB Guarulhos
ABL: 367.000 m²

Desenvolvimento
CLB Campinas

ABL: 182.000 m²

Desenvolvimento
CLB Embu
CLB Confins  
CLB Ribeirão Preto
CLB Gravataí
ABL: 504.000 m²

Histórico no setor de mais de 2,3 
milhões de m² de área 

construída e 830 mil m² de área 
potencial para desenvolvimento, 
a HSI inicia agora um novo ciclo com a Oferta 

Inicial do HSI Logística

Aquisição portfolio logístico. 
29 galpões, 1.1 milhões de m²

Desinvestimento para GLP 
1.3 milhões m² construídos e 850.000 m² 

em desenvolvimento

Fim do período de “Não 
Competição” com a GLP. HSI 
volta a poder investir em 
galpões sem restrições

2008 2010 2011 2012 2014 20202015 a 2019

Aquisição
Syslog RJ
Portfolio MK
Desenvolvimento
Syslog SP
ABL: 1 milhão m²

Fonte: Gestor. Data base: Setembro de 2020.

Time de Gestão4
Track record logístico
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Portfolio Inicial
429 mil m² de ABL. 91% AAA. 100% dos ativos em regiões metropolitanas a menos de 35 km 
da capital mais próxima.

Página 69 do Prospecto

MG

PR
SP

Área Bruta Locável por Ativo (‘000 m²)

Principais Locatários

Fonte: Gestor. Data base: Outubro de 2020.
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Portfolio Inicial

5

Distância Capital Mais Próxima

429

3%
Vacância

7,4

8 1,35

R$

Anos de Prazo
Remanescente
dos Contratos

Milhões de Receita 
Mensal Contratada

Ativos Mil m² de ABL

Bilhão em Valor 
Total dos Ativos¹     

OcupaçãoDestaques Portfolio

429 mil m² de ABL. 91% AAA. 100% dos ativos em regiões metropolitanas a menos de 35 km 
da capital mais próxima.

R$

Até 30 km
67%

Até 35 km
33%

100%

100%

100%

100%

83%

Arujá

Santo André

Contagem

S. J. dos Pinhais

Itapevi 

Fonte: Gestor. ¹ Laudos de Avaliação realizado pela Colliers em 07/2020.
Data base: Outubro de 2020.

Página 70 do Prospecto
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MATERIAL DE APOIO

Portfolio Inicial
429 mil m² de ABL. 91% AAA. 100% dos ativos em regiões metropolitanas a menos de 35 km 
da capital mais próxima.

Eixo: Rod. Dutra                             Prazo Remanescente: 8 anos                     Valor médio de locação: R$ 18,00/m²
Área do terreno: 413.813 m² ABL: 139.600 m²         Vacância: 0%           Pé direito: 11 metros          Capacidade do piso: 5/ton m²    

ATIVO ARUJÁ
Página 70 do Prospecto

Fonte: Gestor. Data base: Outubro de 2020.
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MATERIAL DE APOIO

Portfolio Inicial
429 mil m² de ABL. 91% AAA. 100% dos ativos em regiões metropolitanas a menos de 35 km 
da capital mais próxima.

Eixo: Rod. Castelo Branco Prazo Remanescente: 8 anos                    Valor médio de locação: R$ 18,70/m²
Área do terreno: 339.337 m² ABL: 84.800 m²          Vacância: 17%           Pé direito: 12 metros          Capacidade do piso: 6/tons m²    

ATIVO ITAPEVI
Página 75 do Prospecto

Fonte: Gestor. Data base: Outubro de 2020.
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Portfolio Inicial

Fonte:
Eixo: Rod. Imigrantes Prazo Remanescente: 3,4 anos                 Valor médio de locação: R$ 7,60/m²
Área do terreno: 61.071 m² ABL: 38.000 m²          Vacância: 0%           Pé direito: 10 metros          Capacidade do piso: 5/tons m²    

ATIVO SANTO ANDRÉ
Página 72 do Prospecto

Fonte: Gestor. Data base: Outubro de 2020.
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Portfolio Inicial

Fonte:
Eixo: Fernão Dias Prazo Remanescente: 8 anos                    Valor médio de locação: R$ 28,20/m² 
Área do terreno: 230.922 m² ABL: 92.000 m²          Vacância: 0%           Pé direito: 12 metros          Capacidade do piso: 6/tons m²    

ATIVO CONTAGEM
Página 74 do Prospecto

Fonte: Gestor. Data base: Outubro de 2020.
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Portfolio Inicial

Fonte:
Eixo: Régis Bittencourt Prazo Remanescente: 10 anos                  Valor médio de locação: R$ 9,75/m²
Área do terreno: 116.758 m² ABL: 74.200 m²          Vacância: 0%           Pé direito: 12 metros          Capacidade do piso: 5/tons m²    

ATIVO SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Página 73 do Prospecto

Fonte: Gestor. Data base: Outubro de 2020.



27

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE 
ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL DE APOIO

Agenda

1

5

4
3

2

6

A HSI Gestora

Tese de Investimentos

Portfolio Inicial

Estudo de Viabilidade

Equipes de Distribuição

Fatores de Risco



28

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE 
ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL DE APOIO

Estudo de viabilidade
Projeção do Resultado de Locação

Fonte: Colliers
Nota: A rentabilidade esperada não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sob qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade futura

34% 34% 33% 32% 33% 32% 32% 29% 28% 28% 

32% 30% 31% 30% 30% 32% 31% 34% 33% 34% 

19% 22% 21% 21% 20% 20% 21% 21% 21% 21% 

10% 9% 9% 9% 9% 9% 9% 9% 9% 9% 

4% 4% 7% 8% 8% 8% 8% 7% 8% 8% 

Ano	1 Ano	2 Ano	3 Ano	4 Ano	5 Ano	6 Ano	7 Ano	8 Ano	9 Ano	10

Arujá Contagem Itapevi São	José	dos	Pinhais Santo	André

Página 307 do Prospecto

Valores em (R$ mil) Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10
Receita de Locação 93.294 98.265 104.990 109.502 109.876 117.029 119.819 119.922 121.627 127.258 
Distribuição de 
resultado acumulado 3.508 
Receita Bruta 96.802 98.265 104.990 109.502 109.876 117.029 119.819 119.922 121.627 127.258 
Simulação de Venda 1.876.967 
Despesas Recorrentes - 6.675 - 6.875 - 12.118 - 12.482 - 12.856 - 13.242 - 13.639 - 14.048 - 14.470 - 14.904 
Fundo de Reserva - 968 - 983 - 1.050 - 1.095 - 1.099 - 1.170 - 1.198 - 1.199 - 1.216 - 1.273 
Receita Financeira 446 446 446 446 446 446 446 446 446 446 
Dividendos 89.605 90.854 92.268 96.372 96.368 103.063 105.248 105.121 106.387 2.017.295 
Dividend Yield 7,08% 7,18% 7,29% 7,61% 7,61% 8,14% 8,33% 8,30% 8,40% 11,08%

TIR nominal a.a. 10,77%
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Fatores de Risco
Antes de tomar uma decisão de investimento no Fundo, os potenciais Investidores devem, considerando
sua própria situação financeira, seus objetivos de investimento e seu perfil de risco, avaliar
cuidadosamente todas as informações disponíveis no Prospecto e no Regulamento, inclusive, mas não
se limitando, àquelas relativas à Política de Investimento, à composição da carteira e aos fatores de risco
descritos nesta seção, aos quais o Fundo e os Investidores estão sujeitos.

Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem realizados pelo Fundo, os Investidores devem
estar cientes dos riscos a que estarão sujeitos os investimentos e aplicações do Fundo, conforme
descritos abaixo, não havendo garantias, portanto, de que o capital efetivamente integralizado será
remunerado conforme expectativa dos Cotistas.

Os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de
crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação e
não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Cotistas.

A seguir encontram-se descritos os principais riscos inerentes ao Fundo, os quais não são os únicos aos
quais estão sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os negócios, situação financeira ou
resultados do Fundo podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer desses riscos, sem
prejuízo de riscos adicionais que não sejam atualmente de conhecimento do Administrador ou que sejam
julgados de pequena relevância neste momento.

RISCOS DE MERCADO OU RELACIONADOS A FATORES MACROECONÔMICOS EM GERAL.

Riscos de Mercado.

Riscos Macroeconômicos. O mercado de capitais no Brasil é influenciado, em diferentes graus, pelas
condições econômicas e de mercado de outros países, incluindo países de economia emergente. A
reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre o
preço de ativos e valores mobiliários emitidos no país, reduzindo o interesse dos investidores nesses
ativos, entre os quais se incluem as Cotas. No passado, o surgimento de condições econômicas adversas
em outros países do mercado emergente resultou, em geral, na saída de investimentos e,
consequentemente, na redução de recursos externos investidos no Brasil. Crises financeiras recentes
resultaram em um cenário recessivo em escala global, com diversos reflexos que, direta ou
indiretamente, afetaram de forma negativa o mercado financeiro e o mercado de capitais brasileiros e a
economia do Brasil, tais como: flutuações no mercado financeiro e de capitais, com oscilações nos
preços de ativos (inclusive de imóveis), indisponibilidade de crédito, redução de gastos, desaceleração
da economia, instabilidade cambial e pressão inflacionária. Qualquer novo acontecimento de natureza
similar aos acima mencionados, no exterior ou no Brasil, poderá prejudicar de forma negativa as
atividades do Fundo, o patrimônio do Fundo, a rentabilidade dos Cotistas e o valor de negociação das
Cotas. Variáveis exógenas tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou
situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira que
modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais
brasileiro, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização da moeda e mudanças
legislativas relevantes, poderão afetar negativamente os preços dos ativos integrantes da carteira do
Fundo e o valor das Cotas, bem como resultar em perdas, pelos respectivos Cotistas, do valor de
principal de suas aplicações.

Riscos institucionais. O Governo Federal pode intervir na economia do país e realizar modificações em
suas políticas e normas, causando impactos sobre os mais diversos setores e segmentos da economia do
país. As atividades do Fundo, sua situação financeira e resultados poderão ser prejudicados por
modificações nas políticas ou normas que envolvam, por exemplo, as taxas de juros, controles cambiais e
restrições a remessas para o exterior, flutuações cambiais, inflação, liquidez dos mercados financeiro e
de capitais domésticos, política fiscal, instabilidade social e política, alterações regulatórias e outros
acontecimentos políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o afetem. Em um
cenário de aumento da taxa de juros, por exemplo, os preços dos imóveis de propriedade do Fundo
podem ser negativamente impactados em função da correlação existente entre a taxa de juros básica da
economia e a taxa de desconto utilizada na avaliação dos imóveis de propriedade do Fundo. Nesse
cenário, efeitos adversos relacionados aos fatores mencionados podem impactar negativamente o
patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas.

Adicionalmente, a instabilidade política, corroborada por investigações das autoridades como Receita
Federal do Brasil, Procuradoria Geral da República e Polícia Federal em curso, pode afetar
adversamente os negócios realizados nos imóveis e seus respectivos resultados. O ambiente político
brasileiro tem influenciado historicamente, e continua influenciando, o desempenho da economia do País.
A crise política afetou e poderá continuar afetando a confiança dos investidores e da população em geral
e já resultou na desaceleração da economia e no aumento da volatilidade dos títulos emitidos por
empresas brasileiras. O atual Presidente da República propõe um plano econômico controverso entre
especialistas. A eventual incapacidade do atual governo em reverter a crise política e econômica do país,
e de aprovar as reformas sociais e econômicas propostas, pode produzir efeitos sobre a economia
brasileira e poderá ter um efeito adverso sobre os resultados operacionais e a condição financeira dos
imóveis.

As investigações da “Operação Lava Jato” e da “Operação Zelotes” atualmente em curso podem afetar
negativamente o crescimento da economia brasileira e podem ter um efeito negativo nos negócios
realizados nos imóveis. Os mercados brasileiros vêm registando uma maior volatilidade devido às
incertezas decorrentes de tais investigações conduzidas pela Polícia Federal, pela Procuradoria Geral da
República e outras autoridades. A “Operação Lava Jato” investiga o pagamento de propinas a altos
funcionários de grandes empresas estatais em troca de contratos concedidos pelo governo e por
empresas estatais nos setores de infraestrutura, petróleo, gás e energia, dentre outros. Os lucros dessas
propinas supostamente financiaram as campanhas políticas de partidos políticos, bem como serviram
para enriquecer pessoalmente os beneficiários do esquema. Como resultado da “Operação Lava Jato” em
curso, uma série de políticos e executivos de diferentes companhias privadas e estatais no Brasil estão
sendo investigados e, em determinados casos, foram desligados de suas funções e/ou foram presos. Por
sua vez, a “Operação Zelotes” investiga pagamentos indevidos, que teriam sido realizados por
companhias brasileiras, a oficiais do CARF. Tais pagamentos tinham como objetivo induzir os oficiais a
reduzirem ou eximirem multas relativas ao descumprimento de legislação tributária aplicadas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, que estariam sob análise do CARF. Tais investigações já tiveram
um impacto negativo sobre a imagem e reputação das empresas envolvidas, e sobre a percepção geral
da economia brasileira. Não podemos prever se as investigações irão refletir em uma maior instabilidade
política e econômica ou se novas acusações contra funcionários do governo e de empresas estatais ou
privadas vão surgir no futuro no âmbito destas investigações ou de outras. Além disso, não podemos
prever o resultado de tais alegações, nem o seu efeito sobre a economia brasileira. O desenvolvimento
desses casos pode afetar negativamente a economia brasileira e, consequentemente, o patrimônio do
Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas.
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Risco de crédito. Enquanto vigorarem contratos de locação ou arrendamento dos imóveis que compõem
direta ou indiretamente a carteira do Fundo, este estará exposto aos riscos de crédito dos locatários.
Encerrado cada contrato de locação ou arrendamento, a performance dos investimentos do Fundo estará
sujeita aos riscos inerentes à demanda por locação dos referidos imóveis. O Administrador não é
responsável pela solvência dos locatários e arrendatários dos imóveis, bem como por eventuais
variações na performance do Fundo decorrentes dos riscos de crédito acima apontados. Adicionalmente,
os títulos e valores mobiliários investidos pelo Fundo estão sujeitos ao risco de crédito de seus emissores
e contrapartes, isto é, existe possibilidade de atraso e não recebimento dos juros e do principal desses
ativos e modalidades operacionais. Caso ocorram esses eventos, o Fundo poderá (i) ter reduzida a sua
rentabilidade (ii) sofrer perdas financeiras até o limite das operações contratadas e não liquidadas e (iii)
ter de provisionar valorização ou desvalorização de ativos, o que poderá afetar o preço de negociação de
suas Cotas.

Riscos de crédito dos Ativos Financeiros. Os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo
podem estar sujeitos à capacidade de seus emissores em honrar os compromissos de pagamento de
juros e principal referentes a tais ativos. Alterações nas condições financeiras dos emissores dos Ativos
Financeiros ou na percepção que os investidores têm sobre tais condições, bem como alterações nas
condições econômicas e políticas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento, podem
trazer impactos significativos nos preços e na liquidez dos ativos. O Fundo poderá incorrer em risco de
crédito na liquidação das operações. Na hipótese de falta de capacidade ou falta de disposição de
pagamento de qualquer dos emissores de Ativos Financeiros ou das contrapartes nas operações
integrantes da carteira do Fundo, o Fundo poderá sofrer perdas, podendo inclusive incorrer em custos
para conseguir recuperar os seus créditos.

Riscos relacionados à liquidez dos ativos da carteira e das Cotas. Os ativos componentes da carteira
do Fundo poderão ter liquidez baixa em comparação a outras modalidades de investimento. Nestas
condições, o Administrador poderá enfrentar dificuldade de liquidar ou negociar tais ativos pelo preço e
no momento desejados e, consequentemente, o Fundo poderá enfrentar problemas de liquidez. Além
disso, fundos de investimento imobiliários são condomínios fechados, o que pressupõe que os seus
cotistas somente poderão resgatar suas cotas ao seu final, no momento de sua liquidação, uma vez que
o Fundo tem prazo indeterminado. Desse modo, o Cotista somente poderá negociar as suas Cotas no
âmbito dos mercados de bolsa ou balcão, nos quais as Cotas estejam admitidas à negociação, o que
pode resultar na dificuldade para os Cotistas interessados em desfazer de suas posições alienar as suas
Cotas mesmo em negociações ocorridas no mercado secundário. Assim sendo, espera-se que o Cotista
que adquirir as Cotas do Fundo esteja consciente de que o investimento no Fundo possui características
específicas quanto à liquidez das Cotas, consistindo, portanto, em investimento de longo prazo. Pode
haver, inclusive, oscilação valor da Cota no curto prazo, que pode acarretar perdas superiores ao capital
aplicado e a consequente obrigação do cotista de aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo do
Fundo, de forma que as eventuais perdas patrimoniais do Fundo, não estão limitadas ao valor do capital
subscrito, de forma que os cotistas podem ser chamados a aportar recursos adicionais no Fundo.

Liquidez Reduzida das Cotas. O mercado secundário existente no Brasil para negociação de cotas de
fundos de investimento imobiliário apresenta baixa liquidez e não há nenhuma garantia de que existirá no
futuro um mercado para negociação das Cotas que permita aos Cotistas sua alienação, caso estes
decidam pelo desinvestimento. Dessa forma, os Cotistas podem ter dificuldade em realizar a venda das
suas Cotas no mercado secundário, ou obter preços reduzidos na venda das Cotas, bem como em obter
o registro para uma oferta secundária de suas Cotas junto à CVM. Adicionalmente, durante o período
entre a data de determinação do beneficiário da distribuição de rendimentos pelo Fundo, da distribuição
adicional de rendimentos ou da amortização de principal e a data do efetivo pagamento, o valor obtido
pelo Cotista em caso de negociação das Cotas no mercado secundário poderá ser afetado.

Riscos referentes aos impactos causados por surtos, epidemias, pandemias e/ou endemias de
doenças. O surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de doenças no geral, inclusive aquelas passíveis
de transmissão por humanos, no Brasil ou nas demais partes do mundo, pode levar a uma maior
volatilidade no mercado de capitais interno e/ou global, conforme o caso, e resultar em pressão negativa
sobre a economia brasileira. Adicionalmente, o surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de tais doenças
no Brasil poderá afetar diretamente o mercado imobiliário, o mercado de fundo de investimento, o Fundo
e o resultado de suas operações, incluindo em relação aos Ativos e aos Ativos Financeiros. Surtos,
epidemias, pandemias ou endemias ou potenciais surtos, epidemias, pandemias ou endemias de
doenças, como o Coronavírus (Covid-19), o Zika, o Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a
Síndrome Respiratória no Oriente Médio ou MERS e a Síndrome Respiratória Aguda Grave ou SARS,
pode ter um impacto adverso nas operações do mercado imobiliário, incluindo em relação aos Ativos e
aos Ativos Financeiros. Qualquer surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de uma doença que afete o
comportamento das pessoas pode ter um impacto adverso relevante no mercado de capitais global, nas
indústrias mundiais, na economia brasileira e no mercado imobiliário. Surtos, epidemias, pandemias e/ou
endemias de doenças também podem resultar em políticas de quarentena da população ou em medidas
mais rígidas de lockdown da população, o que pode vir a prejudicar as operações, receitas e
desempenho do Fundo e dos Imóveis Alvo que vierem a compor seu portfólio, bem como afetar a
valorização das Cotas e seus rendimentos.

Acontecimentos e a percepção de riscos em outros países, sobretudo em países de economia
emergente e nos Estados Unidos, podem prejudicar o preço de mercado dos valores mobiliários
brasileiros, inclusive o preço de mercado das Cotas. O valor de mercado de valores mobiliários de
emissão de fundos de investimento imobiliário é influenciado, em diferentes graus, pelas condições
econômicas e de mercado de outros países, incluindo países da América Latina, Ásia, Estados Unidos,
Europa e outros. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um
efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários emitidos no Brasil. Crises no Brasil e
nesses países podem reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários emitidos no Brasil,
inclusive com relação às Cotas. No passado, o desenvolvimento de condições econômicas adversas em
outros países considerados como mercados emergentes resultou, em geral, na saída de investimentos e,
consequentemente, na redução de recursos externos investidos no Brasil. Qualquer dos acontecimentos
acima mencionados poderá afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de
negociação das Cotas.
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Risco de os valores dos imóveis da carteira do Fundo não estarem apreçados a valor de mercado.
Os imóveis são avaliados pelo custo de aquisição. Além disso, o Administrador e o Gestor podem ajustar
a avaliação dos imóveis componentes da carteira do Fundo sempre que houver indicação de perdas
prováveis em seu valor. Neste sentido, independentemente da divulgação do valor de mercado dos
imóveis constantes no relatório do Administrador e nas notas explicativas das demonstrações financeiras
do Fundo, não necessariamente o valor dos imóveis integrantes da carteira do Fundo estarão
condizentes com o seu valor de mercado.

Riscos tributários. As regras tributárias aplicáveis aos fundos de investimentos imobiliários podem vir a
ser modificadas no contexto de uma eventual reforma tributária, bem como em virtude de novo
entendimento acerca da legislação vigente, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos
de tributos não previstos inicialmente. Adicionalmente, existe a possibilidade de que a RFB tenha
interpretação diferente do Administrador quanto ao não enquadramento do Fundo como pessoa jurídica
para fins de tributação ou quanto à incidência de tributos em determinadas operações realizadas pelo
Fundo. Nessas hipóteses, o Fundo passaria a sofrer a incidência de Imposto de Renda, Contribuições
para os Programas de Integração Social e Financiamento da Seguridade Social, Contribuição Social
sobre o Lucro nas mesmas condições das demais pessoas jurídicas, com possíveis reflexos na redução
do rendimento a ser pago aos Cotistas ou teria que passar a recolher os tributos aplicáveis sobre
determinadas operações que anteriormente entendia serem isentas, podendo inclusive ser obrigado a
recolher, com multa e juros, os tributos incidentes em operações já concluídas. Ambos os casos podem
impactar adversamente o rendimento a ser pago aos Cotistas ou mesmo o valor das Cotas. A Lei nº
9.779/99 estabelece que os fundos de investimento imobiliário sejam isentos de tributação sobre a sua
receita operacional, desde que (i) distribuam, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros
auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado
em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano; e (ii) apliquem recursos em empreendimentos
imobiliários que não tenham como construtor, incorporador ou sócio, Cotista que detenha, isoladamente
ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) das
Cotas. Ainda de acordo com a Lei nº 9.779/99, como regra os dividendos distribuídos aos Cotistas,
quando distribuídos, e os ganhos de capital auferidos são tributados na fonte à alíquota de 20% (vinte por
cento). Não obstante, de acordo com o artigo 3º, parágrafo único, inciso III, da Lei nº 11.033/04, ficam
isentos do IR na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os rendimentos distribuídos
pelo fundo cujas Cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no
mercado de balcão organizado. O referido benefício fiscal (i) será concedido somente nos casos em que
o fundo possua, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas e (ii) não será concedido ao Cotista pessoa física
titular de Cotas que representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade das Cotas ou cujas Cotas lhe
derem direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos
auferidos pelo fundo. Assim, considerando que no âmbito do Fundo não há limite máximo de subscrição
por investidor, não farão jus ao benefício tributário acima mencionado (i) o Cotista pessoa física que seja
titular de Cotas que representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade das Cotas ou cujas Cotas lhe
deem direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos
auferidos pelo Fundo, e/ou (ii) o Fundo, na hipótese de ter menos de 50 (cinquenta) Cotistas. Os
rendimentos das aplicações de renda fixa e variável realizadas pelo Fundo estarão sujeitas à incidência
do IR retido na fonte, observadas as mesmas normas aplicáveis às pessoas jurídicas submetidas a esta
forma de tributação, nos termos da Lei nº 9.779/99, o que poderá afetar a rentabilidade esperada para as
Cotas. Ainda, não há nenhuma garantia ou controle efetivo por parte do Administrador no sentido de
evitar alterações no tratamento tributário conferido ao Fundo ou aos Cotistas, inclusive quanto à
manutenção de características exigidas pela legislação ou regulamentação para fins de isenções ou
benefícios tributários.

.

Risco de alteração da tributação do Fundo nos termos da Lei nº 8.668/93. Conforme a Lei nº
9.779/99, sujeita-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas o fundo de investimento imobiliário da Lei
nº 8.668/93 que aplicar recursos em empreendimentos imobiliários que tenham como incorporador,
construtor ou sócio, cotista que detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele relacionadas,
percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas emitidas pelo fundo. Se, por algum motivo,
o Fundo vier a se enquadrar nesta situação, a tributação aplicável aos seus investimentos será
aumentada, o que poderá resultar na redução dos ganhos de seus cotistas, sendo certo que caso tal
percentual seja majorado por mudança nas regras vigentes, eventual novo percentual será considerado
automaticamente aplicável com relação ao Fundo.

Risco de tributação em decorrência de aquisição de Cotas no mercado secundário. O Administrador
necessita de determinadas informações referentes ao preço de aquisição das Cotas, pelo Cotista, quando
a aquisição tenha se realizado no mercado secundário, sendo tais informações necessárias para
apuração de ganho de capital pelos Cotistas, fornecendo subsídio ao Administrador para o cálculo
correto do valor a ser retido e recolhido a título de IR no momento da distribuição de rendimentos,
amortização extraordinária ou resgate das Cotas detidas pelo Cotista. Caso as informações não sejam
encaminhadas para o Administrador quando solicitadas, o valor de aquisição das Cotas será considerado
R$0,00 (zero), implicando em tributação sobre o valor de principal investido pelo Cotista no Fundo. Nesta
hipótese, por não ter entregado as informações solicitadas, o Cotista não poderá imputar quaisquer
responsabilidades ao Administrador e ao Gestor sob o argumento de retenção e recolhimento indevido de
IR, não sendo devida pelo Administrador e/ou pelo Gestor, qualquer multa ou penalidade, a qualquer
título, em decorrência desse fato.

Riscos de alterações nas práticas contábeis. As práticas contábeis adotadas para a contabilização
das operações e para a elaboração das demonstrações financeiras dos fundos de investimento
imobiliário advêm das disposições previstas na Instrução CVM 516. Com a edição da Lei nº 11.638, de 28
de dezembro de 2007, foi constituído o Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, o qual tem se
dedicado a realizar revisões dos pronunciamentos, orientações e interpretações técnicas de modo a
aperfeiçoá-los. Caso a CVM venha a determinar que novas revisões dos pronunciamentos e
interpretações emitidos pelo CPC passem a ser adotados para a contabilização das operações e para a
elaboração das demonstrações financeiras dos fundos de investimento imobiliário, a adoção de tais
regras poderá ter um impacto adverso nos resultados atualmente apresentados pelas demonstrações
financeiras do Fundo.

Risco de alteração da legislação aplicável ao Fundo e/ou aos Cotistas / Risco regulatório. A
legislação aplicável ao Fundo, aos Cotistas e aos investimentos efetuados pelo Fundo, incluindo, sem
limitação, leis tributárias, leis cambiais e leis que regulamentem investimentos estrangeiros em cotas de
fundos de investimento no Brasil, está sujeita a alterações. Ainda, poderão ocorrer interferências de
autoridades governamentais e órgãos reguladores nos mercados, bem como moratórias e alterações das
políticas monetárias e cambiais. Tais eventos poderão impactar de maneira adversa o valor das Cotas,
bem como as condições para distribuição de rendimentos, inclusive as regras de fechamento de câmbio e
de remessa de recursos do e para o exterior. Dentre as alterações na legislação aplicável, destacam-se:
(i) Risco de alterações na Lei nº 8.245/91: as receitas do Fundo decorrerão substancialmente de
recebimentos de aluguéis, nos termos de cada um dos contratos de locação. Dessa forma, caso a Lei nº
8.245/91 seja alterada de maneira favorável a locatários (incluindo, por exemplo e sem limitação, com
relação a alternativas para renovação de contratos de locação e definição de valores de aluguel) o Fundo
poderá ser afetado adversamente, com reflexo negativo na remuneração dos Cotistas do Fundo; e
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(ii) Risco de alterações na legislação: além das receitas advindas da locação, as receitas do Fundo
decorrerão igualmente de recebimentos de contrapartidas pagas em virtude da exploração comercial dos
Imóveis. Dessa forma, caso a legislação seja alterada (incluindo, por exemplo e sem limitação, alterações
no Código Civil e Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, conforme alterada) de maneira favorável aos
ocupantes o Fundo poderá ser afetado adversamente, com reflexo negativo na remuneração dos Cotistas
do Fundo.

Risco relacionado à extensa regulamentação a que está sujeito o setor imobiliário. O setor
imobiliário brasileiro está sujeito a uma extensa regulamentação expedida por diversas autoridades
federais, estaduais e municipais. Existe a possibilidade de as leis de zoneamento urbano serem alteradas
após a aquisição de um imóvel pelo Fundo, o que poderá acarretar empecilhos e/ou alterações nos
imóveis, cujos custos deverão ser arcados pelo Fundo. Nessa hipótese, os resultados do Fundo poderão
ser impactados adversamente e, por conseguinte, a rentabilidade dos Cotistas.

Riscos relacionados a ações de despejo em decorrência da Covid-19. Em 10 de junho de 2020, foi
promulgada a Lei nº 14.010, a qual estabelece o regime jurídico emergencial e transitório das relações
jurídicas de direito privado no período da pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde em
decorrência do novo coronavírus (Covid-19). O projeto da referida lei previa, em seu artigo 9º, a
suspensão da possibilidade de concessão de liminar em ação de despejo de imóveis urbanos (residencial
e não residencial), prevista no artigo 59, §1º, incisos I, II, V, VII, VIII e IX, da Lei nº 8.245/91. Apesar de
tal dispositivo ter sido objeto de veto presidencial, a concessão de liminar para despejo dependerá da
análise judicial das peculiaridades de cada caso, sendo que, poderão ser indeferidas, inviabilizando a
retomada dos imóveis locados pelo Fundo. O Fundo pode não ser capaz de reaver os imóveis atualmente
locados e em situação de inadimplência, hipótese em que as suas receitas poderão ser adversamente
afetadas.

Risco jurídico. Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste Fundo considera um
conjunto de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos públicos ou privados
tendo por diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da falta de
tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de operação
financeira, em situações atípicas ou conflitantes poderá haver perdas por parte dos investidores em razão
do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual.

Risco de desempenho passado. Ao analisar quaisquer informações fornecidas no Prospecto e/ou em
qualquer material de divulgação do Fundo que venha a ser disponibilizado acerca de resultados
passados do Fundo, de quaisquer mercados ou de quaisquer investimentos ou transações em que o
Gestor, o Administrador ou os Coordenadores tenham de qualquer forma participado, os potenciais
Cotistas devem considerar que qualquer resultado obtido no passado não é indicativo de possíveis
resultados futuros, e não há qualquer garantia de que resultados similares serão alcançados pelo Fundo
no futuro. Os investimentos estão sujeitos a diversos riscos, incluindo, sem limitação, variação nas taxas
de juros e índices de inflação e variação cambial.

RISCOS RELATIVOS AO FUNDO E À CARTEIRA DE ATIVOS

Risco decorrente de alterações do Regulamento. O Regulamento poderá ser alterado sempre que tal
alteração decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências da CVM, em
consequência de normas legais ou regulamentares, por determinação da CVM ou por deliberação da
Assembleia Geral de Cotistas. Tais alterações poderão afetar o modo de operação do Fundo e acarretar
perdas patrimoniais aos Cotistas.

Risco relativo às novas emissões e diluição. No caso de realização de novas emissões de Cotas pelo
Fundo, o exercício do direito de preferência pelos Cotistas, se houver, depende da disponibilidade de
recursos por parte do Cotista. Caso ocorra uma nova oferta de Cotas e o Cotista não tenha
disponibilidades para ou não exerça o direito de preferência, este poderá sofrer diluição de sua
participação e, assim, ver sua influência nas decisões do Fundo ser reduzida.

Risco decorrente da possibilidade da entrega de ativos do Fundo em caso de liquidação deste. No
caso de dissolução ou liquidação do Fundo, o seu patrimônio será partilhado entre os Cotistas, na
proporção de suas Cotas, após a alienação dos ativos e do pagamento de todas as dívidas, obrigações e
despesas do Fundo. No caso de liquidação do Fundo, não sendo possível a alienação acima referida, os
próprios ativos serão entregues aos Cotistas na proporção da participação de cada um deles. Os ativos
integrantes da carteira do Fundo poderão ser afetados por sua baixa liquidez no mercado, podendo seu
valor aumentar ou diminuir, de acordo com as flutuações de preços, cotações de mercado e dos critérios
para precificação, podendo acarretar, assim, eventuais prejuízos aos Cotistas.

Riscos de prazo. Considerando que a aquisição de Cotas é um investimento de longo prazo, pode haver
alguma oscilação do valor da Cota, havendo a possibilidade, inclusive, de acarretar perda, parcial ou
total, do capital aplicado ou ausência de demanda na venda das Cotas no mercado secundário.

Risco de descontinuidade. Nas hipóteses de liquidação do Fundo, os Cotistas terão seu horizonte
original de investimento reduzido e poderão não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma
remuneração proporcionada pelo Fundo, não sendo devida pelo Fundo, pelo Administrador e/ou pelo
Gestor nenhuma multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência desse fato.

Risco de concentração da carteira do Fundo. O Fundo poderá investir em um único imóvel ou em
imóveis de forma a concentrar o risco da carteira em poucos imóveis e/ou poucos locatários. O
Regulamento não estabelece critérios de concentração e/ou diversificação da carteira do Fundo, de modo
que os resultados do Fundo poderão depender integralmente dos resultados decorrentes de poucos
imóveis e/ou poucos locatários. Adicionalmente, caso o Fundo invista preponderantemente em valores
mobiliários, deverão ser observados os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos
financeiros estabelecidos nas regras gerais sobre fundos de investimento, aplicando-se as regras de
enquadramento e desenquadramento lá estabelecidas. O risco da aplicação no Fundo terá íntima relação
com a concentração da carteira, sendo que, quanto maior for a concentração, maior será a chance de o
Fundo sofrer perda patrimonial. Os riscos de concentração da carteira englobam, ainda, na hipótese de
inadimplemento do emissor do Ativo em questão, o risco de perda de parcela substancial ou até mesmo
da totalidade do capital integralizado pelos Cotistas.
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Risco de desenquadramento passivo involuntário. Na ocorrência de algum evento que enseje o
desenquadramento passivo involuntário da carteira do Fundo, a CVM poderá determinar ao
Administrador, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a convocação de Assembleia Geral de Cotistas
para decidir sobre uma das seguintes alternativas: (i) transferência da administração ou da gestão do
Fundo, ou de ambas; (ii) incorporação a outro Fundo, ou (iii) liquidação do Fundo. A ocorrência das
hipóteses previstas nos itens “i” e “ii” acima poderá afetar negativamente o valor das Cotas e a
rentabilidade do Fundo. Por sua vez, na ocorrência do evento previsto no item “iii” acima, não há como
garantir que o preço de venda dos Ativos e dos Ativos Financeiros do Fundo será favorável aos Cotistas,
bem como não há como assegurar que os Cotistas conseguirão reinvestir os recursos em outro
investimento que possua rentabilidade igual ou superior àquela auferida pelo investimento nas Cotas do
Fundo.

Risco de disponibilidade de caixa. Caso o Fundo não tenha recursos disponíveis para honrar suas
obrigações, o Administrador poderá aprovar unilateralmente ou convocar os Cotistas para que em
Assembleia Geral de Cotistas deliberem pela aprovação da emissão de novas cotas com o objetivo de
realizar aportes adicionais de recursos ao Fundo. Os Cotistas que não aportarem recursos serão diluídos.

Risco relativo à concentração e pulverização. Conforme dispõe o Regulamento, não há restrição
quanto ao limite de Cotas que podem ser detidas por um único Cotista. Assim, poderá ocorrer situação
em que um único Cotista venha a deter parcela substancial das Cotas, passando tal Cotista a deter uma
posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventuais Cotistas minoritários.
Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam tomadas pelo único Cotista em função de
seus interesses exclusivos em detrimento do Fundo e/ou dos Cotistas minoritários. Caso o Fundo esteja
muito pulverizado, determinadas matérias de competência de Assembleia Geral que somente podem ser
aprovadas por maioria qualificada dos Cotistas poderão ficar impossibilitadas de aprovação pela
ausência de quórum de instalação (quando aplicável) e de deliberação em tais assembleias, nesse caso,
o Fundo poderá ser prejudicado por não conseguir aprovar matérias de interesse dos Cotistas.

Risco relacionado à eventual alienação de cotas pelo Único Cotista. Conforme fato relevante
divulgado pelo Fundo em 12 de agosto de 2020, o Único Cotista manifestou interesse em alienar a
totalidade das Cotas de sua titularidade por meio de leilão no mercado secundário ao longo do ano de
2020, caso as condições de mercado e fatores macroeconômicos em geral se mostrem favoráveis para a
venda, a seu exclusivo critério. Caso o Único Cotista opte por realizar a venda das Cotas de sua
titularidade no mercado secundário, essa venda envolverá um número substancial de Cotas de emissão
do Fundo, podendo aumentar de forma considerável o volume de Cotas do Fundo negociadas no
mercado secundário, impactar a liquidez das Cotas e gerar volatilidade no valor de mercado das Cotas,
e, por conseguinte, impactar adversamente os investidores que tiverem adquirido as Novas Cotas.

Riscos relacionados à rentabilidade do investimento em valores mobiliários. O investimento nas
Cotas é uma aplicação em valores mobiliários de renda variável, o que pressupõe que a rentabilidade do
Cotista dependerá da valorização e dos rendimentos a serem pagos pelos ativos. No caso em questão,
os rendimentos a serem distribuídos aos Cotistas dependerão, principalmente, dos resultados obtidos
pelo Fundo com receita advinda da exploração dos ativos integrantes do patrimônio do Fundo ou da
negociação dos Ativos, bem como do aumento do valor patrimonial das Cotas, advindo da valorização
dos Ativos, bem como dependerão dos custos incorridos pelo Fundo. Assim, existe a possibilidade do
Fundo ser obrigado a dedicar uma parte substancial de seu fluxo de caixa para pagar suas obrigações,
reduzindo o dinheiro disponível para distribuições aos Cotistas, o que poderá afetar adversamente o valor
de mercado das Cotas.

Risco operacional. Os ativos objeto de investimento pelo Fundo serão administrados pelo Administrador
e geridos pelo Gestor e, portanto, os resultados do Fundo dependerão de uma administração/gestão
adequada, a qual estará sujeita a eventuais riscos operacionais, que caso venham a ocorrer, poderão
afetar negativamente a rentabilidade dos Cotistas. Os resultados operacionais dependem do percentual
de ocupação e exploração onerosa das áreas disponíveis. Condições adversas regionais ou nacionais
podem reduzir os níveis de ocupação e restringir a capacidade do Fundo de explorar onerosamente, de
maneira eficaz, áreas disponíveis e de negociar valores e outras condições de exploração aceitáveis, o
que pode reduzir a receita e afetar os resultados operacionais de Imóveis Alvo ou Imóveis em Construção
e, por consequência, o resultado do Fundo.

Risco de imagem. A ocorrência de quaisquer fatos extraordinários que venham a afetar os Ativos
pertencentes ao Fundo podem prejudicar a potencialidade de negociação ou locação dos Imóveis Alvo
e/ou Imóveis em Construção e o valor das Cotas do Fundo.

Risco de não execução integral da estratégia de negócios do Fundo. Não é possível garantir que os
objetivos e estratégias do Fundo serão integralmente alcançados e realizados. Em consequência, o
Fundo poderá não ser capaz de adquirir novos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção com a
regularidade, a abrangência ou a preços e condições tão favoráveis quanto previstas em sua estratégia
de negócios, mesmo depois da celebração de compromissos de compra e venda. Não é possível garantir
que os projetos e estratégias de expansão do portfólio do Fundo serão integralmente realizados no
futuro. Adicionalmente, a adequação de determinados Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção poderá
requerer tempo e recursos financeiros excessivos. Caso o Fundo enfrente dificuldades no financiamento,
na aquisição e na adequação dos Imóveis Alvo e/ou dos Imóveis em Construção, o Fundo poderá não ser
capaz de reduzir custos ou de se beneficiar de outros ganhos esperados com esses Imóveis Alvo e/ou
Imóveis em Construção, o que poderá afetar adversamente o resultado do Fundo e a rentabilidade das
Cotas.

Risco de Inexistência de Operações de mercado equivalentes para fins de determinação do ágio
e/ou deságio aplicável ao preço de aquisição de Ativos. O preço de aquisição dos Ativos a serem
adquiridos pelo Fundo poderá ou não ser composto por um ágio e/ou deságio, observadas as condições
de mercado. No entanto, não é possível assegurar que quando da aquisição de determinado Ativo
existam operações semelhantes no mercado com base nas quais o Administrador possa determinar o
ágio e/ou deságio aplicável ao Ativo.

Risco de conflito de interesse. A Instrução CVM 472 e o Regulamento preveem que atos que
configurem potencial conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, entre o Fundo e o Gestor,
entre o Fundo e os prestadores de serviço, ou entre o Fundo e os Cotistas detentores de mais de 10%
(dez por cento) das Cotas dependem de aprovação prévia da Assembleia Geral de Cotistas, como por
exemplo (i) a contratação, pelo Fundo, de pessoas ligadas ao Administrador ou ao Gestor, para
prestação dos serviços referidos no artigo 31 da Instrução CVM 472, exceto o de primeira distribuição de
cotas do Fundo, e (ii) a aquisição, pelo Fundo, de valores mobiliários de emissão do Administrador,
Gestor, consultor especializado ou pessoas a eles ligadas. Desta forma, caso venha existir atos que
configurem potencial conflito de interesses e estes sejam aprovados em Assembleia Geral de Cotistas,
respeitando os quóruns de aprovação estabelecidos, eles poderão ser implantados, mesmos que não
ocorra a concordância da totalidade dos Cotistas, e poderão resultar em perdas patrimoniais aos
Cotistas.
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Risco de governança. Não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas: (a) o Administrador e/ou
Gestor; (b) os sócios, diretores e funcionários do Administrador e/ou do Gestor; (c) empresas ligadas ao
Administrador e/ou ao Gestor, seus sócios, diretores e funcionários; (d) os prestadores de serviços do
Fundo, seus sócios, diretores e funcionários; (e) o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos
de avaliação de bens de sua propriedade que concorram para a formação do patrimônio do Fundo; e (f) o
Cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo, exceto quando forem os únicos Cotistas ou
quando houver aquiescência expressa da maioria dos Cotistas manifestada na própria Assembleia Geral
de Cotistas, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia Geral em que
se dará a permissão de voto ou quando todos os subscritores de Novas Cotas forem condôminos de bem
com quem concorreram para a integralização de Cotas, podendo aprovar o laudo, sem prejuízo da
responsabilidade de que trata o § 6º do artigo 8º da Lei nº 6.404/76, conforme o § 2º do artigo 12 da
Instrução CVM 472. Tal restrição de voto pode trazer prejuízos às pessoas listadas nas letras "a" a "f",
caso estas decidam adquirir Cotas.

Adicionalmente, algumas matérias relacionadas à manutenção do Fundo e à consecução de sua
estratégia de investimento estão sujeitas à deliberação por quórum qualificado, de forma que pode ser
possível o não comparecimento de Cotistas suficientes para a tomada de decisão em Assembleia Geral
de Cotistas, o que pode impactar adversamente as atividades e a rentabilidade do Fundo.

Riscos de oferta pública de aquisição das Cotas do Fundo. Em caso de desvalorização do valor de
mercado das Cotas do Fundo, é possível que seja realizada oferta pública voluntária de aquisição das
Cotas – OPAC, visando a aquisição de parte ou da totalidade das Cotas emitidas pelo Fundo. Nesta
hipótese, caso aprovado pela B3 e se efetivamente implementada a OPAC, determinado investidor
poderá adquirir parcela relevante das Cotas emitidas pelo Fundo, passando, conforme o caso, a
influenciar de maneira significativa a governança do Fundo e a liquidez das Cotas. Por consequência, a
concentração das cotas do Fundo em poucos investidores em decorrência de uma OPAC poderá afetar a
rentabilidade das Cotas e o retorno dos investimentos e demais Cotistas.

Risco de restrição na negociação. Alguns dos ativos que compõem a carteira do Fundo, incluindo
títulos públicos, podem estar sujeitos a restrições de negociação pela bolsa de mercadorias e futuros ou
por órgãos reguladores. Essas restrições podem estar relacionadas ao volume de operações, na
participação nas operações e nas flutuações máximas de preço, dentre outros. Em situações onde tais
restrições estão sendo aplicadas, as condições para negociação dos ativos da carteira, bem como a
precificação dos ativos podem ser adversamente afetados.

Risco de substituição do Gestor. O Gestor poderá ser destituído pela Assembleia Geral de Cotistas, de
acordo com o disposto no Regulamento e no Contrato de Gestão, sem prejuízo do Gestor ser substituído
por motivo de renúncia ou descredenciamento pela CVM. Em caso de destituição do Gestor sem Justa
Causa serão devidas a Remuneração do Gestor e a Taxa de Performance, conforme previsto no
Regulamento, nos 24 (vinte e quatro) meses subsequentes à data da efetiva substituição ou destituição, o
que poderá impactar negativamente os Cotistas e o Fundo. Adicionalmente, a substituição do Gestor
pode ter efeito adverso relevante sobre o Fundo, sua situação financeira e seus resultados operacionais.
Os investimentos feitos pelo Fundo dependem do Gestor e de sua equipe, incluindo originação de
negócios e avaliação de ativos. A substituição do Gestor pode fazer com que o novo gestor de recursos,
conforme o caso, adote políticas ou critérios distintos relativos à gestão da carteira do Fundo, de modo
que poderá haver oscilações no valor de mercado das Cotas.

Risco decorrente da prestação dos serviços de gestão para outros Fundos de Investimento. O
Gestor, instituição responsável pela gestão dos ativos integrantes da carteira do Fundo, presta ou poderá
prestar serviços de gestão da carteira de investimentos de outros fundos de investimento que tenham por
objeto o investimento em direitos reais sobre Imóveis Alvo ou em Imóveis em Construção, localizados no
território nacional, provenientes do segmento logístico, incluindo imóveis caracterizados como galpões
industriais, com potencial de geração de renda, seja pela locação, arrendamento, exploração do direito
de superfície ou alienação, incluindo por meio de contrato “atípico”, na modalidade built to suit ou sale
and leaseback, ou, ainda, qualquer outra forma contratual admitida na legislação aplicável. Desta forma,
no âmbito de sua atuação na qualidade de gestor do Fundo e de tais fundos de investimento, é possível
que o Gestor acabe por decidir alocar determinados empreendimentos em outros fundos de investimento
que podem, inclusive, ter um desempenho melhor que os ativos alocados no Fundo, de modo que não é
possível garantir que o Fundo deterá a exclusividade ou preferência na aquisição de tais ativos, podendo
afetar adversamente a rentabilidade das Cotas.

Risco relativo à não substituição do Administrador ou do Gestor. Durante o prazo de duração do
Fundo, o Administrador e/ou o Gestor poderão sofrer intervenção e/ou liquidação extrajudicial ou falência,
a pedido do BACEN, bem como serem descredenciados, destituídos ou renunciarem às suas funções,
hipóteses em que a sua substituição deverá ocorrer de acordo com os prazos e procedimentos previstos
no Regulamento e no Contrato de Gestão, conforme aplicável. Caso tal substituição não aconteça, o
Fundo e, consequentemente os Cotistas, poderão sofrer perdas patrimoniais.

Risco de uso de derivativos. O Fundo pode realizar operações de derivativos exclusivamente para os
fins de proteção patrimonial. Existe a possibilidade de alterações substanciais nos preços dos contratos
de derivativos. O uso de derivativos pelo Fundo pode (i) aumentar a volatilidade do Fundo, (ii) limitar as
possibilidades de retornos adicionais, (iii) não produzir os efeitos pretendidos, ou (iv) determinar perdas
ou ganhos ao Fundo. A contratação deste tipo de operação não deve ser entendida como uma garantia
do Fundo, do Administrador, do Gestor ou do Custodiante, de qualquer mecanismo de seguro ou do
Fundo Garantidor de Crédito - FGC de remuneração das Cotas. A contratação de operações com
derivativos poderá resultar em perdas para o Fundo e para os Cotistas.

Risco de Execução das Garantias Atreladas aos Ativos. Considerando que o Fundo poderá investir
em Ativos, o investimento em Ativos, incluindo certificados de recebíveis imobiliários, inclui uma série de
riscos, dentre estes, o risco de inadimplemento e consequente execução das garantias outorgadas à
respectiva operação e os riscos inerentes à eventual existência de bens imóveis na composição da
carteira Fundo, podendo, nesta hipótese, a rentabilidade do Fundo ser afetada. Em um eventual processo
de execução das garantias dos Ativos, poderá haver a necessidade de contratação de consultores,
dentre outros custos, que deverão ser suportados pelo Fundo, na qualidade de investidor.
Adicionalmente, a garantia outorgada em favor dos Ativos pode não ter valor suficiente para suportar as
obrigações financeiras atreladas a tal Ativo. Desta forma, uma série de eventos relacionados à execução
de garantias dos Ativos poderá afetar negativamente o valor das Novas Cotas e a rentabilidade do
investimento no Fundo.
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Riscos relacionados à existência de ônus ou gravame real. Observadas as regras e limitações
previstas no Regulamento, o Fundo poderá adquirir Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção sobre os
quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu ingresso no patrimônio do Fundo. Tais
ônus ou gravames podem impactar negativamente o patrimônio do Fundo e os seus resultados, bem
como podem acarretar restrições ao exercício pleno da propriedade destes Imóveis Alvo e/ou Imóveis em
Construção pelo Fundo, bem como restrições à obtenção, pelo Fundo, dos rendimentos relativos ao
Imóvel Alvo e/ou Imóvel em Construção. Ainda, caso não seja possível o cancelamento de tais ônus ou
gravames após a aquisição dos respectivos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção pelo Fundo, o
Fundo poderá estar sujeito ao pagamento de emolumentos e impostos para tal finalidade, cujo custo
poderá ser alto, podendo resultar em obrigação de aporte adicional pelos Cotistas.

Risco relativo à inexistência de ativos que se enquadrem na Política de Investimento. O Fundo
poderá não dispor de ofertas de Imóveis Alvo, Imóveis em Construção e/ou demais Ativos suficientes ou
em condições aceitáveis, a critério do Gestor, que atendam, no momento da aquisição, à Política de
Investimento, de modo que o Fundo poderá enfrentar dificuldades para empregar suas disponibilidades
de caixa para aquisição de Ativos. A ausência de Imóveis Alvo, Imóveis em Construção e/ou Ativos para
aquisição pelo Fundo poderá impactar negativamente a rentabilidade das Cotas em função da
impossibilidade de aquisição de Imóveis Alvo, Imóveis em Construção e/ou Ativos a fim de propiciar a
rentabilidade alvo das Cotas.

Risco de discricionariedade de investimento pelo Gestor. O objetivo preponderante do Fundo
consiste em investir, direta ou indiretamente, em Imóveis Alvo e Imóveis em Construção ou direitos reais
sobre Imóveis Alvo e Imóveis em Construção. A administração de tais empreendimentos poderá ser
realizada por empresas especializadas, de modo que tal fato pode representar um fator de limitação ao
Fundo para implementar as políticas de administração dos Imóveis Alvo e/ou dos Imóveis em Construção
que considere adequadas. Além dos Imóveis Alvo e Imóveis em Construção, os recursos do Fundo
poderão ser investidos em outros Ativos, nos termos da Política de Investimento do Fundo. Dessa forma,
o Cotista estará sujeito à discricionariedade do Gestor na seleção dos Ativos que serão objeto de
investimento. Existe o risco de uma escolha inadequada dos Ativos pelo Gestor, fato que poderá trazer
eventuais prejuízos aos Cotistas.

Riscos relacionados ao reinvestimento do lucro. A possibilidade de retenção e reinvestimento do
lucro auferido pelo regime de caixa, nos termos do Ofício-Circular/CVM/SIN/SNC/Nº 01/2014, de 2 de
maio de 2014, visando o reinvestimento acima dos 5% (cinco por cento) previstos no parágrafo único do
artigo 10 da Lei nº 8.668/93 poderá acarretar em risco fiscal ao Fundo, na hipótese de a Receita Federal
do Brasil entender pela impossibilidade de retenção de lucros, sem o recolhimento de tributos.

Riscos relativos ao setor imobiliário.

O Fundo poderá investir, direta ou indiretamente, em Imóveis Alvo ou direitos reais sobre Imóveis Alvo,
os quais estão sujeitos aos seguintes riscos que, se concretizados, afetarão os rendimentos das Cotas:

Risco de desvalorização dos Imóveis Alvo e/ou dos Imóveis em Construção. Um fator que deve ser
preponderantemente levado em consideração é o potencial econômico, inclusive a médio e longo prazo,
das regiões onde estarão localizados os Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção objeto de
investimento pelo Fundo, incluindo aqueles constantes do Portfólio. A análise do potencial econômico da
região deve se circunscrever não somente ao potencial econômico corrente, como também deve levar em
conta a evolução deste potencial econômico da região no futuro, tendo em vista a possibilidade de
eventual decadência econômica da região, com impacto direto sobre o valor do Imóvel Alvo e/ou do
Imóvel em Construção.

A eventual desvalorização do(s) empreendimento(s) investido(s) pelo Fundo, pode ser ocasionada por
fatores como: (i) fatores macroeconômicos que afetem toda a economia, (ii) mudança de zoneamento ou
regulatórios que impactem diretamente o local dos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção, seja
possibilitando a maior oferta de imóveis e, consequentemente, deprimindo os preços dos alugueis no
futuro ou que eventualmente restrinjam os possíveis usos dos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção
detidos pelo Fundo, limitando sua valorização ou potencial de revenda, (iii) mudanças socioeconômicas
que impactem exclusivamente as regiões onde os Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção se
encontrem, como, por exemplo, o aparecimento de favelas ou locais potencialmente inconvenientes,
como boates, bares, entre outros, que resultem em mudanças na vizinhança, piorando a área de
influência para uso comercial, (iv) alterações desfavoráveis do trânsito que limitem, dificultem ou
impeçam o acesso aos empreendimentos, (v) restrições de infraestrutura/serviços públicos no futuro,
como capacidade elétrica, telecomunicações, transporte público, entre outros, (vi) a expropriação
(desapropriação) dos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção em que o pagamento compensatório não
reflita o ágio e/ou a apreciação histórica; e (vii) o lançamento de novos empreendimentos comerciais
semelhantes aos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção, em áreas próximas aos Imóveis Alvo e/ou
Imóveis em Construção.

Risco de regularidade dos imóveis. A propriedade dos Imóveis Alvo e dos Imóveis em Construção
somente possui eficácia jurídica mediante o registro do instrumento aquisitivo definitivo dos Imóveis Alvo
e/ou Imóveis em Construção junto à circunscrição imobiliária competente. Portanto, situações como a
morosidade ou pendência para registro da aquisição dos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção na
matrícula competente poderá dificultar ou até inviabilizar o processo de prospecção de locatários e/ou
alienação dos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção, afetando diretamente a rentabilidade dos
Cotistas e o valor de mercado das Cotas. Ainda, o Fundo poderá adquirir empreendimentos imobiliários
que ainda não estejam concluídos e, portanto, não tenham obtido todas as licenças aplicáveis. Referidos
empreendimentos imobiliários somente poderão ser utilizados e locados quando estiverem devidamente
regularizados perante os órgãos públicos competentes. Deste modo, a demora na obtenção da
regularização dos referidos empreendimentos imobiliários poderá provocar a impossibilidade de locá-los
e, portanto, provocar prejuízos ao Fundo e, consequentemente, aos seus Cotistas. Adicionalmente, a
existência de área construída edificada sem a autorização prévia da Prefeitura Municipal competente, ou
em desacordo com o projeto aprovado, poderá acarretar riscos e passivos para os imóveis e para o
Fundo, caso referida área não seja passível de regularização e venha a sofrer fiscalização pelos órgãos
responsáveis. Dentre tais riscos, destacam-se: (i) a aplicação de multas pela administração pública; (ii) a
impossibilidade da averbação da construção; (iii) a negativa de expedição da licença de funcionamento; e
(iv) a recusa da contratação ou renovação de seguro patrimonial, podendo ainda, culminar na obrigação
do Fundo de demolir as áreas não regularizadas, o que poderá afetar adversamente as atividades e os
resultados operacionais dos imóveis e, consequentemente, o patrimônio, a rentabilidade do Fundo e o
valor de negociação das Cotas.
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Fatores de Risco
Aquisições podem expor o Fundo a passivos e contingências relacionadas aos Imóveis Alvo e/ou Imóveis
em Construção. Além disso, podem existir questionamentos sobre a titularidade dos imóveis adquiridos,
problemas estes não cobertos por seguro no Brasil. O processo de auditoria (due diligence) realizado
pelo Fundo ou terceiros por ele contratados nos imóveis adquiridos, bem como quaisquer garantias
contratuais ou indenizações que o Fundo possa vir a receber dos vendedores, podem não ser suficientes
para precavê-lo, protege-lo ou compensá-lo por eventuais contingências que surjam após a efetiva
aquisição do respectivo Imóvel Alvo e/ou Imóvel em Construção. Por esta razão, pode haver débitos dos
antecessores na propriedade dos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção que podem recair sobre os
próprios Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção, ou, ainda, pendências de regularidade dos imóveis
que não tenham sido identificadas ou sanadas durante o processo de auditoria (due diligence), o que
poderia (a) acarretar ônus ao Fundo, na qualidade de proprietários dos Imóveis Alvo e Imóveis em
Construção; (b) implicar em eventuais restrições ou vedações de utilização e exploração dos Imóveis
Alvo e/ou Imóveis em Construção pelo Fundo; (c) desencadear discussões quanto à legitimidade da
aquisição dos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção pelo Fundo, incluindo a possibilidade de
caracterização de fraude contra credores e/ou fraude à execução; ou (d) perda da propriedade do Fundo
sobre os Imóveis Alvo e Imóveis em Construção, sem que seja reavido o respectivo valor investido,
sendo que a ocorrência de qualquer dessas quatro hipóteses poderia afetar negativamente os resultados
auferidos pelo Fundo e, consequentemente, os rendimentos dos Cotistas e o valor das Cotas.

Adicionalmente, é possível que existam passivos e contingências não identificados quando da aquisição
do respectivo Imóvel Alvo e/ou Imóvel em Construção, que sejam identificados e/ou se materializem após
a aquisição do imóvel pelo Fundo, reduzindo os resultados do Fundo e os rendimentos dos Cotistas,
sendo certo que, ainda que inexistam contingências, é possível que o Fundo seja incapaz de realizar as
aquisições nos termos incialmente planejados, deixando de operar com sucesso as propriedades
adquiridas.

Risco de sinistro. Não se pode garantir que o valor dos seguros contratados, dentro das práticas usuais
de mercado, será suficiente para proteger os Imóveis Alvo e Imóveis em Construção de perdas
relevantes. No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos imóveis objeto de investimento pelo
Fundo, direta ou indiretamente, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade
de pagamento da companhia seguradora contratada, bem como as indenizações a serem pagas pelas
seguradoras, e poderão ser insuficientes para a reparação integral do dano sofrido, impactando
negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade do Fundo e o preço de negociação das Cotas. Há,
também, determinados tipos de perdas que não estarão cobertas pelas apólices, tais como atos de
terrorismo, guerras e/ou revoluções civis. Se qualquer dos eventos não cobertos nos termos dos
contratos de seguro vier a ocorrer, o Fundo poderá sofrer perdas e poderá ser obrigado a incorrer em
custos adicionais, os quais poderão afetar o seu desempenho operacional. Ainda, o Fundo poderá ser
responsabilizado judicialmente pelo pagamento de indenização a eventuais vítimas do sinistro ocorrido, o
que poderá ocasionar efeitos adversos em sua condição financeira e, consequentemente, nos
rendimentos a serem distribuídos aos Cotistas.

Risco de não contratação de seguro patrimonial e de responsabilidade civil. A não contratação de
seguro para os Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção investidos pelo Fundo, direta ou indiretamente,
pode culminar no não recebimento de indenização no caso de ocorrência de sinistros e/ou na obrigação
do Fundo em cobrir eventuais danos inerentes às atividades realizadas em tais Imóveis Alvo e/ou Imóveis
em Construção, por força de decisões judiciais. Nessa hipótese, o Fundo, a sua rentabilidade e o valor de
negociação de suas Cotas poderão ser adversamente afetados.

Risco de desapropriação e de outras restrições de utilização dos bens imóveis pelo Poder Público.
De acordo com o sistema legal brasileiro, os Imóveis Alvo e Imóveis em Construção poderão, direta ou
indiretamente, ser desapropriados por necessidade, utilidade pública ou interesse social, de forma parcial
ou total. Ocorrendo a desapropriação, não há como garantir que o preço que venha a ser pago pelo
Poder Público será justo, equivalente ao valor de mercado, ou que, efetivamente, remunerará os valores
investidos de maneira adequada. Adicionalmente, em caso de desapropriação do(s) Imóvel(is) Alvo e/ou
Imóvel(is) em Construção, os contratos de locação do(s) Imóvel(is) Alvo e/ou Imóvel(is) em Construção
afetados serão rescindidos. Dessa forma, caso o(s) Imóvel(is) Alvo e/ou Imóvel(is) em Construção
seja(m) desapropriado(s), este fato poderá afetar adversamente as atividades do Fundo, sua situação
financeira e resultados. Outras restrições ao(s) Imóvel(is) Alvo e/ou Imóvel(is) em Construção também
podem ser aplicadas pelo Poder Público, restringindo, assim, a utilização a ser dada ao(s) Imóvel(is) Alvo
e/ou Imóvel(is) em Construção, tais como o tombamento deste ou de área de seu entorno, incidência de
preempção e ou criação de zonas especiais de preservação cultural, dentre outros, o que implicará a
perda da propriedade de tais imóveis pelo Fundo, hipótese que poderá afetar negativamente o patrimônio
do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas.

Risco de alteração do zoneamento. Existe a possibilidade de as leis de zoneamento urbano serem
alteradas após a aquisição de determinado Imóvel Alvo e/ou Imóvel em Construção objeto de um
empreendimento imobiliário em desenvolvimento e/ou antes do desenvolvimento de um empreendimento
imobiliário a ele atrelado. Tais alterações estão essencialmente sujeitas ao ambiente sócio-político do
respectivo município no qual o Imóvel Alvo e/ou Imóvel em Construção é localizado, dependendo,
principalmente, da vontade política do Poder Legislativo e do Poder Executivo do respectivo município.
Ainda, a interpretação das leis de zoneamento pela prefeitura dos municípios nos quais estão localizados
os Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção poderá ser alterada durante o prazo de duração do Fundo.
Tais fatores poderão acarretar atrasos e/ou modificações, restrições ou, no limite, impedimento ao
objetivo comercial inicialmente projetado para um determinado Imóvel Alvo/Imóvel em
Construção/empreendimento e/ou suas expansões. Nessa hipótese, as atividades e os resultados do
Fundo poderão ser impactados adversamente e, por conseguinte, a rentabilidade dos Cotistas.

Risco de lançamento de novos empreendimentos imobiliários comerciais próximos aos Imóveis
Alvo e/ou aos Imóveis em Construção, o que poderá dificultar a capacidade do Fundo em renovar
as locações ou locar espaços para novos inquilinos. O lançamento de novos empreendimentos
imobiliários comerciais em áreas próximas às que se situam os Imóveis Alvo e/ou os Imóveis em
Construção poderá impactar a capacidade do Fundo em locar ou de renovar a locação de espaços dos
imóveis em condições favoráveis, o que poderá gerar uma redução na receita do Fundo e na
rentabilidade das Novas Cotas.

Risco de Aumento dos Custos de Construção. O Fundo poderá adiantar quantias para projetos de
construção, desde que tais recursos se destinem exclusivamente à execução da obra do empreendimento
e sejam compatíveis com o seu cronograma físico-financeiro. Assim, o Fundo poderá contratualmente
assumir a responsabilidade de um eventual aumento dos custos de construção dos referidos
empreendimentos imobiliários. Neste caso, o Fundo terá que aportar recursos adicionais nos referidos
empreendimentos imobiliários para que os mesmos sejam concluídos e, consequentemente, os Cotistas
poderão ter que suportar o aumento no custo de construção dos empreendimentos imobiliários.
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Fatores de Risco
Risco de vacância. O Fundo poderá não ter sucesso na prospecção de locatários e/ou arrendatários
do(s) empreendimento(s) imobiliário(s) integrantes do seu patrimônio, o que poderá reduzir a
rentabilidade do Fundo, tendo em vista o eventual recebimento de um montante menor de receitas
decorrentes de locação, arrendamento e venda do(s) empreendimento(s). Adicionalmente, os custos a
serem despendidos com o pagamento de tarifas de condomínio e tributos, dentre outras despesas
relacionadas ao(s) empreendimento(s) (os quais são atribuídos aos locatários dos imóveis) poderão
comprometer a rentabilidade do Fundo.

Riscos relacionados à ocorrência de casos fortuitos e eventos de força maior. Os rendimentos do
Fundo decorrentes da exploração de Imóveis Alvo e Imóveis em Construção estão sujeitos ao risco de
eventuais prejuízos decorrentes de casos fortuitos e eventos de força maior, os quais consistem em
acontecimentos inevitáveis e involuntários relacionados aos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção.
Portanto, os resultados do Fundo estão sujeitos a situações atípicas, que, mesmo com sistemas e
mecanismos de gerenciamento de riscos, poderão gerar perdas ao Fundo e aos Cotistas.

Riscos ambientais. Os imóveis que poderão ser adquiridos pelo Fundo estão sujeitos a riscos inerentes
a: (i) descumprimento da legislação, regulamentação e demais questões ligadas ao meio ambiente, tais
como: falta de licenciamento ambiental e/ou autorização ambiental para operação de suas atividades e
outras atividades correlatas (como, por exemplo, estação de tratamento de efluentes, antenas de
telecomunicações, geração de energia, armazenamento de produtos, entre outras); falta de outorga para
o uso de recursos hídricos (como, por exemplo, para a captação de água por meio de poços artesianos e
para o lançamento de efluentes em corpos hídricos); falta de licenças regulatórias para o manuseio de
produtos químicos controlados (emitidas pelas Polícia Civil, Polícia Federal e Exército); falta de
autorização para supressão de vegetação e intervenção em área de preservação permanente; falta de
autorização especial para o descarte de resíduos sólidos; (ii) passivos ambientais decorrentes de
contaminação de solo e águas subterrâneas e relacionados a supressão ambiental, que podem suscitar
eventuais responsabilidades administrativas, civis e penais daí advindas em face do causador do dano,
além de eventuais responsabilidades civis daí advindas também em face do Fundo e/ou dos locatários
solidariamente, com possíveis riscos à imagem do Fundo e dos imóveis que compõem o portfólio do
Fundo; (iii) outros problemas ambientais, anteriores ou supervenientes à aquisição dos imóveis, que
podem acarretar a perda de valor dos imóveis e/ou a imposição de penalidades administrativas, civis e
penais ao Fundo; e (iv) consequências indiretas da regulamentação ou de tendências de negócios,
incluindo a submissão a restrições legislativas relativas a questões urbanísticas, tais como metragem de
terrenos e construções, restrições a metragem e detalhes da área construída, e suas eventuais
consequências. A ocorrência destes eventos pode afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a
rentabilidade e o valor de negociação das Cotas.

Na hipótese de violação da legislação ambiental na condução das atividades nos Imóveis Alvo e/ou
Imóveis em Construção – incluindo os casos em que se materializam passivos ambientais –, bem como
na hipótese de não cumprimento das condicionantes constantes das licenças, outorgas e autorizações,
os locatários podem sofrer sanções administrativas, tais como multas, interdição e/ou embargo total ou
parcial de atividades, cancelamento de licenças e revogação de autorizações, sem prejuízo das sanções
criminais (inclusive em face de seus administradores). Além disso, os locatários e o Fundo,
solidariamente, podem ser responsabilizados pela recuperação do dano ambiental e/ou pagamento de
indenizações daí decorrentes. Nestas hipóteses, podem ser negativamente afetados o patrimônio do
Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas.

Destaca-se que, dentre outras atividades lesivas ao meio ambiente, operar atividades potencialmente
poluidoras sem a devida licença ambiental e causar poluição – inclusive mediante contaminação do solo
e da água - são consideradas infrações administrativas e crimes ambientais, sujeitos às penalidades
cabíveis, independentemente da obrigação de reparação de eventuais danos ambientais (a exemplo da
necessidade de remediação da contaminação). Nos exemplos mencionados, as sanções administrativas
previstas na legislação federal incluem a suspensão imediata de atividades e multas que podem chegar a
R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). Ademais, o passivo identificado na propriedade (i.e.
contaminação) é propter rem, de modo que o proprietário ou futuro adquirente assume solidariamente a
responsabilidade civil pela reparação dos danos identificados.

Adicionalmente, as agências governamentais ou outras autoridades podem também editar novas regras
mais rigorosas ou buscar interpretações mais restritivas das leis e regulamentos existentes, que podem
obrigar os locatários e/ou proprietários de imóveis a gastar recursos adicionais na adequação ambiental,
inclusive obtenção de licenças ambientais para instalações e equipamentos que não necessitavam
anteriormente. As agências governamentais ou outras autoridades podem, ainda, atrasar de maneira
significativa a emissão ou renovação das licenças e autorizações necessárias para o desenvolvimento
dos negócios dos proprietários e dos locatários, gerando, consequentemente, efeitos adversos em seus
negócios. Qualquer dos eventos acima poderá fazer com que os locatários tenham dificuldade em honrar
com os aluguéis dos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção. Ainda, em função de exigências dos
órgãos competentes, pode haver a necessidade de se providenciar reformas ou alterações em tais
Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção cujo custo poderá ser imputado ao Fundo. A ocorrência dos
eventos acima pode afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação
das Cotas.

Ademais, existe a possibilidade de as leis de proteção ambiental serem alteradas após a aquisição de um
imóvel pelo Fundo e antes do desenvolvimento do empreendimento imobiliário a ele atrelado, o que
poderá trazer atrasos e/ou modificações ao objetivo comercial para o qual o imóvel foi desenvolvido,
acarretando em um efeito adverso para os negócios, para os resultados estimados e, consequentemente,
para a rentabilidade do Fundo e dos Cotistas.

Risco de não renovação de licenças necessárias ao funcionamento dos imóveis e relacionados à
regularidade de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (“AVCB”). Não é possível assegurar que
todas as licenças exigidas para o funcionamento de cada um dos Imóveis Alvo que venham a compor o
portfólio do Fundo, tais como as licenças de funcionamento expedidas pelas municipalidades e de
regularidade de AVCB estejam sendo regularmente mantidas em vigor ou tempestivamente renovadas
junto às autoridades públicas competentes podendo tal fato acarretar riscos e passivos para os Imóveis
Alvo e/ou Imóveis em Construção que venham a compor o portfólio do Fundo e para o Fundo,
notadamente: (i) a recusa pela seguradora de cobertura e pagamento de indenização em caso de
eventual sinistro; (ii) a responsabilização civil dos proprietários por eventuais danos causados a terceiros;
e (iii) a negativa de expedição da licença de funcionamento.

Ademais, a não obtenção ou não renovação de tais licenças pode resultar na aplicação de penalidades
que variam, a depender do tipo de irregularidade e tempo para sua regularização, de advertências e
multas até o fechamento dos respectivos estabelecimentos. Nessas hipóteses, o Fundo, a sua
rentabilidade e o valor de negociação de suas Cotas poderão ser adversamente afetados.
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Fatores de Risco
Risco de atrasos e/ou não conclusão das obras dos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção e
de aumento de custos de construção. O Administrador, em nome do Fundo, conforme instruções do
Gestor, poderá adiantar, com os recursos do Fundo, quantias para projetos de construção, desde que tais
recursos se destinem exclusivamente à aquisição dos Imóveis Alvo ou dos Imóveis em Construção, bem
como da execução das obras no Imóvel Alvo e/ou Imóvel em Construção, sejam compatíveis com o seu
cronograma físico-financeiro e estejam de acordo com a política de investimentos do Fundo. Neste caso,
em ocorrendo o atraso na conclusão ou a não conclusão das obras dos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em
Construção, seja por fatores climáticos ou quaisquer outros que possam afetar direta ou indiretamente os
prazos estabelecidos, poderá ser afetado o prazo estimado para início do recebimento dos valores de
locação ou arrendamento e consequente rentabilidade do Fundo, bem como os Cotistas poderão ainda
ter que aportar recursos adicionais nos referidos imóveis para que os mesmos sejam concluídos. Ainda, o
construtor dos Imóveis Alvo pode enfrentar problemas financeiros, administrativos ou operacionais que
causem a interrupção e/ou atraso das obras e dos projetos relativos à construção dos referidos imóveis.
Tais hipóteses poderão provocar prejuízos ao Fundo e, consequentemente, aos Cotistas.

Os Imóveis em Construção estarão sujeitos aos riscos regularmente associados às atividades de
construção. Os Imóveis em Construção estarão sujeitos aos riscos regularmente associados às
atividades de construção no setor imobiliário, dentre os quais figuram, sem limitação: (i) durante o
período compreendido entre o início da realização de um empreendimento imobiliário e a sua conclusão,
podem ocorrer mudanças no cenário macroeconômico capazes de comprometer o sucesso da
construção, tais como desaceleração da economia, aumento da taxa de juros, flutuação da moeda e
instabilidade política; (ii) despesas ordinárias e custos operacionais, que podem exceder a estimativa
original por fatores diversos, fora do controle do Fundo; (iii) possibilidade de interrupção de fornecimento
ou falta de materiais e equipamentos de construção, ou, ainda, fatos decorrentes de casos fortuitos ou de
força maior, gerando atrasos na conclusão da construção; (iv) construções, obtenção de licenças e
alvarás podem não ser finalizadas ou obtidos, conforme aplicável, de acordo com o cronograma
estipulado, resultando em um aumento de custos; ou (v) realização de obras públicas que prejudiquem o
uso ou acesso dos Imóveis em Construção. Em qualquer hipótese, o atraso na finalização ou até
inviabilidade dos Imóveis em Construção poderão afetar adversamente as atividades e os resultados do
Fundo e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.

Os investimentos do Fundo poderão ser concentrados em Imóveis Alvo e/ou Imóveis em
Construção que se encontrem em uma mesma etapa de desenvolvimento. O Fundo poderá ter
dificuldade em identificar Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção que se encontrem em diferentes
estágios de desenvolvimento e que atendam ao fluxo financeiro originalmente planejado pelo Fundo,
caso em que o Fundo poderá concentrar seus investimentos em Imóveis Alvo e/ou Imóveis em
Construção que se encontrem num mesmo estágio de desenvolvimento, tal como estágio de construção.
Nessa hipótese, a diversificação dos Imóveis Alvo e Imóveis em Construção de acordo com o fluxo
financeiro originalmente planejado pelo Fundo será prejudicada, o que poderá acarretar a maior
concentração do risco dos investimentos realizados pelo Fundo, bem como retardar o momento de
liquidação de tais investimentos. Os fatores descritos acima poderão afetar adversamente as atividades
do Fundo e, consequentemente, a rentabilidade dos Cotistas.

Riscos de desvalorização dos Imóveis Alvo e Imóveis em Construção e condições externas. Os
Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção estão sujeitos a condições de mercado sobre as quais o
Administrador e o Gestor do Fundo não têm controle e tampouco podem influenciar ou evitar. O nível de
desenvolvimento econômico e as condições da economia e do mercado imobiliário em geral poderão
afetar a rentabilidade dos imóveis que integrarão o patrimônio do Fundo e, consequentemente, a
remuneração futura dos investidores do Fundo. O valor dos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção e a
capacidade do Fundo em realizar a distribuição de resultados aos seus Cotistas poderão ser
adversamente afetados devido a alterações nas condições econômicas, à oferta de outros espaços
comerciais com características semelhantes às dos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em Construção ou à
redução do interesse de potenciais locatários em espaços como o disponibilizado pelos Imóveis Alvo
e/ou Imóveis em Construção.

Risco de exposição associados à locação e venda de imóveis. A atuação do Fundo em atividades do
mercado imobiliário pode influenciar a oferta e procura de bens imóveis em certas regiões, a demanda
por locações dos imóveis e o grau de interesse de locatários e potenciais compradores dos Imóveis Alvo
e/ou Imóveis em Construção do Fundo, fazendo com que eventuais expectativas de rentabilidade do
Fundo sejam frustradas. Nesse caso, eventuais retornos esperados pelo Fundo e fontes de receitas
podem tornar-se menos lucrativas, tendo o valor dos aluguéis uma redução significativamente diferente
da esperada. A falta de liquidez no mercado imobiliário pode, também, prejudicar eventual necessidade
do Fundo de alienação dos ativos imobiliários que integram o seu patrimônio. Nestes casos, o Fundo
poderá sofrer um efeito adverso na sua condição financeira e as Cotas poderão ter sua rentabilidade
reduzida.

Risco de revisão ou rescisão dos contratos de locação ou arrendamento relativos às receitas mais
relevantes do Fundo. O Fundo poderá ter na sua carteira de investimentos Imóveis Alvo e/ou Imóveis
em Construção que sejam alugados ou arrendados cujos rendimentos decorrentes dos referidos aluguéis
ou arrendamentos seja a fonte de remuneração dos Cotistas. Referidos contratos de locação poderão ser
rescindidos ou revisados, o que poderá comprometer total ou parcialmente os rendimentos que são
distribuídos aos cotistas/acionistas dos veículos investidos pelo Fundo e, consequentemente, ao Fundo e
aos seus Cotistas.

Riscos relativos à aquisição dos Ativos. O sucesso do Fundo depende da aquisição de Ativos. O
processo de aquisição de Ativos depende de um conjunto de medidas a serem realizadas, incluindo o
procedimento de diligência realizado quando da aquisição de um Ativo e eventuais registros em cartório
de registro de imóveis e em juntas comerciais. Caso qualquer uma dessas medidas não venha a ser
perfeitamente executada, o Fundo poderá não conseguir adquirir ou alienar o Ativo, ou então não poderá
fazê-lo nas condições pretendidas, prejudicando, assim, a sua rentabilidade. No período compreendido
entre o processo de negociação da aquisição de Imóvel Alvo e/ou Imóvel em Construção e seu registro
em nome do Fundo, existe risco de esse bem ser onerado para satisfação de dívidas dos antigos
proprietários em eventual execução proposta, o que poderá dificultar a transmissão da propriedade do
bem ao Fundo. Adicionalmente, o Fundo poderá realizar a aquisição de ativos que irão integrar o seu
patrimônio de forma parcelada, de modo que, no período compreendido entre o pagamento da primeira e
da última parcela do Imóvel Alvo e/ou Imóvel em Construção, existe o risco de o Fundo, por fatores
diversos e de forma não prevista, ter seu fluxo de caixa alterado e, consequentemente, não dispor de
recursos suficientes para o adimplemento de suas obrigações.
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Fatores de Risco
Risco de sujeição dos Imóveis Alvo a condições específicas que podem afetar a rentabilidade do
mercado imobiliário. Alguns contratos de locação comercial são regidos pela Lei nº 8.245/91, que, em
algumas situações, garante determinados direitos ao locatário, como a ação renovatória, sendo que para
a proposição desta ação é necessário que (i) o contrato seja escrito e com prazo determinado de vigência
igual ou superior a cinco anos (ou os contratos de locação anteriores tenham sido de vigência ininterrupta
e, em conjunto, resultem em um prazo igual ou superior a cinco anos), (ii) o locatário esteja explorando
seu comércio, no mesmo ramo, pelo prazo mínimo e ininterrupto de três anos, (iii) o aluguel seja proposto
de acordo com o valor de mercado, e (iv) a ação seja proposta com antecedência de um ano, no máximo,
até seis meses, no mínimo, do término do prazo do contrato de locação em vigor.

Nesse sentido, as ações renovatórias apresentam dois riscos principais que, caso materializados, podem
afetar adversamente a condução de negócios no mercado imobiliário: (i) caso o proprietário decida
desocupar o espaço ocupado por determinado locatário visando renová-lo, o locatário pode, por meio da
propositura de ação renovatória, conseguir permanecer no imóvel; e (ii) na ação renovatória, as partes
podem pedir a revisão do valor do contrato de locação, ficando a critério do Poder Judiciário a definição
do valor final do contrato. Dessa forma, o Fundo está sujeito a interpretação e decisão do Poder
Judiciário e eventualmente ao recebimento de um valor menor pelo aluguel dos locatários dos imóveis.

Riscos de despesas extraordinárias. O Fundo, na qualidade de proprietário dos imóveis integrantes de
seu patrimônio, estará eventualmente sujeito aos pagamentos de despesas extraordinárias, tais como
rateios de obras e reformas, pintura, mobília, conservação, instalação de equipamentos de segurança,
indenizações trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas que não sejam rotineiras na
manutenção dos imóveis pertencentes ao Fundo ou às sociedades investidas e dos condomínios em que
se situam.

Adicionalmente, o Fundo estará sujeito a despesas e custos decorrentes de litígios necessários para a
cobrança de aluguéis inadimplidos, ações judiciais (despejo, renovatória, revisional, entre outras), bem
como quaisquer outras despesas inadimplidas pelos locatários dos Imóveis Alvo e/ou Imóveis em
Construção, tais como tributos, despesas condominiais, bem como custos para reforma ou recuperação
de imóveis inaptos para locação após despejo ou saída amigável do inquilino. Nesses casos, se o Fundo
não possuir reservas suficientes, é possível que um aporte adicional de recursos seja necessário
mediante a subscrição e integralização de novas Cotas pelos Cotistas, que deverão arcar com eventuais
perdas.

O pagamento das despesas acima citadas ensejaria uma redução na rentabilidade das Cotas.

Risco de decisões administrativa, arbitrais e/ou judiciais desfavoráveis. Na qualidade de
proprietário, direto ou indireto, dos Imóveis Alvo e Imóveis em Construção e no âmbito de suas
atividades, inclusive em decorrência de construções, o Fundo poderá ser parte em diversas ações, nas
esferas cível, penal, tributária e/ou trabalhista. Não há garantia de que o Fundo irá obter resultados
favoráveis ou que eventuais processos judiciais, arbitrais ou administrativos em que seja réu venham a
ser julgados improcedentes, ou, ainda, que o Fundo tenha reservas suficientes para arcar com tais
decisões desfavoráveis. Caso tais reservas não sejam suficientes, é possível que um aporte adicional de
recursos seja feito mediante a subscrição e integralização de novas Cotas pelos Cotistas, que deverão
arcar com eventuais perdas.

Risco da morosidade da justiça brasileira. O Fundo poderá ser parte em demandas judiciais
relacionadas aos Ativos, tanto no polo ativo quanto no polo passivo. Em virtude da morosidade do
sistema judiciário brasileiro, a resolução de tais demandas poderá levar muitos anos. Ademais, não há
garantia de que o Fundo obterá resultados favoráveis nas demandas judiciais relacionadas aos Ativos,
consequentemente, poderá impactar negativamente no patrimônio do Fundo, na rentabilidade dos
Cotistas e no valor de negociação das Cotas.

Propriedade das Cotas e não dos ativos. A propriedade das Cotas não confere aos Cotistas a
propriedade direta sobre os ativos do Fundo. Os direitos dos Cotistas são exercidos sobre todos os ativos
da carteira de modo não individualizado, proporcionalmente ao número de Cotas possuídas. Desta forma,
o Cotista não terá qualquer direito aos ativos do Fundo, não podendo negociar, tratar ou ter qualquer
ingerência sobre tais ativos.

Não existência de garantia de eliminação de riscos. As aplicações realizadas no Fundo não contam
com garantia do Administrador, do Gestor, das Instituições Participantes da Oferta e/ou de qualquer
instituição pertencente ao mesmo conglomerado do Administrador, do Gestor e/ou das Instituições
Participantes da Oferta, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos –
FGC, para redução ou eliminação dos riscos aos quais está sujeito e, consequentemente, aos quais os
Cotistas também poderão estar sujeitos. Em condições adversas de mercado, o sistema de
gerenciamento de riscos aplicado pelo Administrador para o Fundo poderá ter sua eficiência reduzida. As
eventuais perdas patrimoniais do Fundo não estão limitadas ao valor do capital subscrito e integralizado
pelos Cotistas, de forma que os Cotistas podem ser futuramente chamados a deliberar sobre medidas
necessárias para o cumprimento, pelo Fundo, das obrigações por ele assumidas na qualidade de
investidor dos ativos integrantes da carteira do Fundo.

Cobrança dos Ativos, possibilidade de aporte adicional pelos Cotistas e possibilidade de perda do
capital investido. Os custos incorridos com os procedimentos necessários à cobrança dos ativos
integrantes da carteira do próprio Fundo e à salvaguarda dos direitos, interesses e prerrogativas do
Fundo são de responsabilidade do Fundo, devendo ser suportados até o limite total de seu Patrimônio
Líquido, sempre observado o que vier a ser deliberado pelos Cotistas reunidos em Assembleia Geral de
Cotistas. O Fundo somente poderá adotar e/ou manter os procedimentos judiciais ou extrajudiciais de
cobrança de tais ativos, uma vez ultrapassado o limite de seu Patrimônio Líquido, caso os titulares das
Cotas aportem os valores adicionais necessários para a sua adoção e/ou manutenção. Dessa forma,
havendo necessidade de cobrança judicial ou extrajudicial dos ativos, os Cotistas poderão ser solicitados
a aportar recursos ao Fundo para assegurar a adoção e manutenção das medidas cabíveis para a
salvaguarda de seus interesses. Nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pelo
Administrador antes do recebimento integral do aporte acima referido e da assunção pelos Cotistas do
compromisso de prover os recursos necessários ao pagamento da verba de sucumbência, caso o Fundo
venha a ser condenado. O Administrador, o Gestor, o Escriturador, o Custodiante e/ou qualquer de suas
afiliadas não são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, pela adoção ou manutenção dos referidos
procedimentos e por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelo Fundo e pelos
Cotistas em decorrência da não propositura (ou prosseguimento) de medidas judiciais ou extrajudiciais
necessárias à salvaguarda de seus direitos, garantias e prerrogativas, caso os Cotistas deixem de
aportar os recursos necessários para tanto, nos termos do Regulamento, sendo certo que, nesse caso, o
valor das Cotas poderá ser afetado adversamente.
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Fatores de Risco
Riscos de o Fundo vir a ter Patrimônio Líquido negativo e de os Cotistas terem que efetuar aportes
de capital. Durante a vigência do Fundo, existe o risco de o Fundo vir a ter Patrimônio Líquido negativo,
o que acarretará a necessária deliberação pelos Cotistas acerca do aporte de capital no Fundo, sendo
certo que determinados Cotistas poderão não aceitar aportar novo capital no Fundo. Não há como
mensurar o montante de capital que os Cotistas podem vir a ser chamados a aportar e não há como
garantir que após a realização de tal aporte o Fundo passará a gerar alguma rentabilidade aos Cotistas.

Risco Relativo ao prazo de duração indeterminado do Fundo. Considerando que o Fundo é
constituído sob a forma de condomínio fechado, não é permitido o resgate das Cotas. Sem prejuízo da
hipótese de liquidação do Fundo, caso os Cotistas decidam pelo desinvestimento no Fundo, deverão
alienar suas Cotas em mercado secundário, observado que os Cotistas poderão enfrentar baixa liquidez
na negociação das Cotas no mercado secundário ou obter preços reduzidos na venda das Cotas.

Riscos relativos ao pré-pagamento ou amortização extraordinária dos títulos e valores mobiliários
da carteira do Fundo. Os Ativos Financeiros e algumas espécies de Outros Ativos poderão conter em
seus documentos constitutivos cláusulas de pré-pagamento ou amortização extraordinária. Tal situação
pode acarretar o desenquadramento da carteira do Fundo em relação aos critérios de concentração, caso
o Fundo venha a investir parcela preponderante do seu patrimônio em valores mobiliários. Nesta
hipótese, poderá haver dificuldades na identificação pelo Gestor de Ativos Financeiros, Outros Ativos
e/ou imóveis que estejam de acordo com a Política de Investimento. Desse modo, o Gestor poderá não
conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma rentabilidade alvo buscada pelo Fundo, o que
pode afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas,
não sendo devida pelo Fundo, pelo Administrador, pelo Gestor ou pelo Custodiante, todavia, qualquer
multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência deste fato.

Risco relacionado à concorrência na aquisição de Ativos. O sucesso do Fundo depende da aquisição
de Ativos. Uma vez que o Fundo está exposto à concorrência de mercado na aquisição de tais Ativos de
outros players do mercado, poderá enfrentar dificuldades na aquisição desses ativos, correndo o risco de
ter inviabilizados determinados investimentos em decorrência do aumento de preços em razão de tal
concorrência. Caso o Fundo não consiga realizar os investimentos necessários em Ativo ou caso os
preços de tais investimentos sejam excessivamente aumentados em razão da concorrência com outros
interessados em tais ativos, o Fundo poderá não obter o resultado esperado com tais investimentos e,
portanto, a sua rentabilidade esperada poderá ser afetada negativamente.

Risco de reclamação de terceiros. Na qualidade de proprietário fiduciário dos imóveis integrantes da
carteira do Fundo, o Administrador poderá ter que responder a processos administrativos ou judiciais em
nome do Fundo, nas mais diversas esferas. Não há garantia de obtenção de resultados favoráveis ou de
que eventuais processos administrativos e judiciais venham a ser julgados improcedentes, ou, ainda, que
o Fundo tenha reserva suficiente para defesa de seu interesse no âmbito administrativo e/ou judicial.
Caso as reservas do Fundo não sejam suficientes, não é possível garantir que os Cotistas aportarão o
capital necessário para que sejam honradas as despesas sucumbenciais nos processos administrativos e
judiciais mencionados acima, de modo que o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de
negociação das Cotas poderão ser impactados negativamente.

RISCOS RELATIVOS À OFERTA.

Risco de não colocação do Montante da Oferta. Na medida em que não será admitida Distribuição
Parcial no âmbito da Oferta, caso não existam Pedidos de Reserva da Oferta e ordens de investimento
para a subscrição da totalidade das Novas Cotas até a data de conclusão do Procedimento de Alocação
de Ordens, nos termos do Contrato de Distribuição e do Prospecto, a Oferta será cancelada, sendo todos
os Pedidos de Reserva e ordens de investimentos automaticamente cancelados. Em caso de
cancelamento da Oferta, o Fundo, o Administrador, o Gestor e/ou os Coordenadores não serão
responsáveis por eventuais perdas e danos incorridas pelos Investidores, sendo certo que, nesse caso,
poderá ocorrer perda de oportunidade de investimento em outros ativos pelos Investidores.

Risco de falha de liquidação pelos Investidores. Caso na Data de Liquidação, observados os demais
procedimentos previstos no Prospecto, os Investidores não integralizem as Novas Cotas conforme seu
respectivo Pedido de Reserva, ou diretamente junto ao Escriturador, conforme o caso, o Montante da
Oferta poderá não ser atingido, podendo, assim, resultar em não concretização da Oferta e,
consequentemente, o seu cancelamento. Nesta hipótese, os Investidores poderão incorrer em perda
financeira e/ou de oportunidades de investimento em outros ativos.

Indisponibilidade de negociação das Novas Cotas no mercado secundário até o encerramento da
Oferta. Conforme previsto Seção “Termos e Condições da Oferta – Características da Oferta –
Disposições Comuns à Oferta Não Institucional e à Oferta Institucional” na página 92 do Prospecto, as
Novas Cotas ficarão bloqueadas para negociação no mercado secundário até a integralização das Novas
Cotas, a divulgação do Anúncio de Encerramento, do anúncio de rendimentos pro rata, e a obtenção de
autorização da B3 para o início da negociação das Novas Cotas, conforme procedimentos estabelecidos
pela B3. Nesse sentido, cada Investidor deverá considerar essa indisponibilidade de negociação
temporária das Novas Cotas no mercado secundário como fator que poderá afetar suas decisões de
investimento.

Participação de Pessoas Vinculadas na Oferta. Conforme descrito no Prospecto, as Pessoas
Vinculadas poderão adquirir até 100% (cem por cento) das Novas Cotas do Fundo, sendo certo que no
caso de distribuição com excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Novas Cotas
ofertada, será vedada a colocação de Novas Cotas para as Pessoas Vinculadas. A participação de
Pessoas Vinculadas na Oferta poderá: (a) reduzir a quantidade de Novas Cotas para o público em geral,
reduzindo a liquidez dessas Novas Cotas posteriormente no mercado secundário, uma vez que as
Pessoas Vinculadas poderiam optar por manter suas Novas Cotas fora de circulação, influenciando a
liquidez; e (b) prejudicar a rentabilidade do Fundo. O Administrador e os Coordenadores não têm como
garantir que o investimento nas Novas Cotas por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas
Pessoas Vinculadas não optarão por manter suas Novas Cotas fora de circulação.

Risco de não materialização das perspectivas contidas nos Documentos da Oferta. O Prospecto
contém informações acerca do Fundo, do mercado imobiliário, dos Ativos que poderão ser objeto de
investimento pelo Fundo, bem como das perspectivas acerca do desempenho futuro do Fundo, que
envolvem riscos e incertezas. Não há garantia de que o desempenho futuro do Fundo seja consistente
com as perspectivas do Prospecto. Os eventos futuros poderão diferir das tendências indicadas no
Prospecto.
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Fatores de Risco
Risco de não confiabilidade do Estudo de Viabilidade. O Estudo de Viabilidade pode não ter a
confiabilidade esperada em razão da combinação das premissas e metodologias utilizadas na sua
elaboração, o que poderá afetar adversamente a decisão de investimento pelo Investidor. Neste sentido,
como o Estudo de Viabilidade se baseia em suposições e expectativas atuais com respeito a eventos
futuros e tendências financeiras, não se pode assegurar ao Investidor que estas projeções serão
comprovadamente exatas, pois foram elaboradas de acordo com determinadas suposições limitadas e
simplificadas.

Risco decorrente da não obrigatoriedade de revisões e/ou atualizações de projeções. O Fundo, o
Administrador, o Gestor e as Instituições Participantes da Oferta não possuem qualquer obrigação de
revisar e/ou atualizar quaisquer projeções constantes do Prospecto e/ou de qualquer material de
divulgação do Fundo e/ou da Oferta, incluindo sem limitação, quaisquer revisões que reflitam alterações
nas condições econômicas ou outras circunstâncias posteriores à data do Prospecto e/ou do referido
material de divulgação, conforme o caso, mesmo que as premissas nas quais tais projeções se baseiem
estejam incorretas.

Eventual descumprimento por quaisquer dos Participantes Especiais e das Instituições
Consorciadas de obrigações relacionadas à Oferta poderá acarretar seu desligamento do grupo de
instituições responsáveis pela colocação das Novas Cotas, com o consequente cancelamento de
todos Pedidos de Reserva e Boletins de Subscrição feitos perante tais Participantes Especiais ou
Instituições Consorciadas. Caso haja descumprimento ou indícios de descumprimento, por quaisquer
dos Participantes Especiais e das Instituições Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas no
respectivo Termo de Adesão ao Contrato de Distribuição ou em qualquer contrato celebrado no âmbito da
Oferta, ou, ainda, de qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável à Oferta, tal
Participante Especial ou Instituição Consorciada, a critério exclusivo do Coordenador Líder e sem
prejuízo das demais medidas julgadas cabíveis pelo Coordenador Líder, deixará imediatamente de
integrar o grupo de instituições responsáveis pela colocação das Novas Cotas. Caso tal desligamento
ocorra, o(s) Participante(s) Especial(is) ou a(s) Instituição(ões) Consorciada(s) em questão deverá(ão)
cancelar todos os Pedidos de Reserva e Boletins de Subscrição que tenha(m) recebido e informar
imediatamente os respectivos Investidores sobre o referido cancelamento, os quais não mais participarão
da Oferta, sendo que os valores depositados serão devolvidos, sem juros ou correção monetária, e
acrescidos dos rendimentos relacionados aos Investimentos Temporários, calculados pro rata temporis, a
partir da Data de Liquidação, com dedução dos valores relativos aos tributos incidentes, se existentes, e
aos encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do descredenciamento.

Riscos de pagamento de indenização relacionados ao Contrato de Distribuição. O Fundo,
representado pelo Administrador, é parte do Contrato de Distribuição, que regula os esforços de
colocação das Novas Cotas no Brasil pelos Coordenadores. O Contrato de Distribuição apresenta uma
cláusula de indenização em favor dos Coordenadores para que o Fundo os indenize, caso estes venham
a sofrer perdas por conta de eventuais incorreções ou omissões relevantes nos documentos da Oferta.
Uma eventual condenação do Fundo em um processo de indenização com relação a eventuais
incorreções ou omissões relevantes nos documentos da Oferta, poderá afetar negativamente o patrimônio
do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas.

Demais riscos. O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou
exógenos ao controle do Administrador e do Gestor, tais como moratória, guerras, revoluções, além de
mudanças nas regras aplicáveis aos Ativos e Ativos Financeiros, mudanças impostas aos Ativos e Ativos
Financeiros integrantes da carteira do Fundo, alteração na política econômica e decisões judiciais
porventura não mencionados nesta seção.

Informações contidas no Prospecto.

O Prospecto contém informações acerca do Fundo, bem como perspectivas de desempenho do Fundo
que envolvem riscos e incertezas.

Não há garantia de que o desempenho futuro do Fundo seja consistente com essas perspectivas. Os
eventos futuros poderão diferir das tendências aqui indicadas.

Adicionalmente, as informações contidas no Prospecto em relação ao Brasil e à economia brasileira são
baseadas em dados publicados pelo BACEN, pelos órgãos públicos e por outras fontes independentes.
As informações sobre o mercado imobiliário, apresentadas ao longo do Prospecto foram obtidas por meio
de pesquisas internas, pesquisas de mercado, informações públicas e publicações do setor.
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Maiores esclarecimentos a respeito do Fundo e/ou da Oferta poderão ser obtidos nos endereços a seguir indicados:

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
Rua Iguatemi, nº 151, 19º Andar, parte
CEP 01451-011, São Paulo - SP
Website: www.brltrust.com.br
Para acessar o Prospecto Preliminar, neste website, acessar “Produtos”, em seguida “Administração de Fundos”, selecionar “FII”, localizar o Fundo “HSI Logística FII” e clicar em “Prospecto
Preliminar”.

BANCO ITAÚ BBA S.A.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, Itaim Bibi
CEP 04538-132, São Paulo – SP
Website: www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas
Para acessar o Prospecto Preliminar, neste website clicar em “FII Fundo de Investimento Imobiliário” em “Empresa/Produto”, selecionar “2020” em seguida, clicar em “Outubro” e então localizar o
“Prospecto Preliminar”.

BANCO BRADESCO BBI S.A.
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.309, 10º andar, Vila Nova Conceição
CEP 04543-011, São Paulo – SP
Website: https://www.bradescobbi.com.br/Site/Home/Default.aspx
Para acessar o Prospecto Preliminar, neste website clicar em “Ofertas Públicas”, em seguida clicar em “Fundos” em “Escolha o tipo de oferta e encontre na lista abaixo”, localizar “HSI Logística Fundo
de Investimento Imobiliário”, e, então, localizar o “Prospecto Preliminar”.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar
CEP 20050-901, Rio de Janeiro – RJ

Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares
CEP 01333-010, São Paulo – SP
Website: www.cvm.gov.br
Para acessar o Prospecto Preliminar, neste website acessar “Informações de Regulados – Ofertas Públicas”, clicar em “Ofertas de Distribuição”, em seguida em “Ofertas em Análise”, acessar “Quotas
de Fundo Imobiliário”, clicar em “HSI Logística Fundo de Investimento Imobiliário”, e, então, localizar o “Prospecto Preliminar”.

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO
Praça Antônio Prado, nº 48
CEP 18970-020, São Paulo - SP
Website: www.b3.com.br
Para acessar o Prospecto Preliminar, neste website clicar em “Produtos e Serviços”, depois clicar “Soluções para Emissores”, depois clicar em “Ofertas Públicas de renda variável”, depois clicar em
“Ofertas em Andamento”, depois clicar em “Fundos”, e depois selecionar “HSI Logística Fundo de Investimento Imobiliário” e, então, localizar o “Prospecto Preliminar”.
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